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A quem lêr

o «Breviario de Higiene» que uai lêr-se é a reedição
dos principies rudimentares de higiene que foram publica
dos na Gazeta das Caldas, � de que foram tiradas separatas
devido á amauel e generosa dedicação que pela propaganda
da higiene social tem sempre mostrado o socio da casa José
da Silva Dias, Lr'«, S1'. José Joaquim de Sousa .:

Não pretende evident elite ser um tratada, nem sequer
um resumo completo da materia.

-

.

Sabendo-se, como se sabe, que um.a grande parte das

doenças e das causas de invalide, precoce, são euitaueis pela
higiene, e que, a maio,' parte da gente não segue os preceitos
da mais rudimentar higiene, por nunca ninguem lh'os te,'

ensinada, entendémos que era da maxima oportunidade.'
agol'a que se esgotaram as separatas da I." edição deste
Breviario, reedita-lo po,' conta do Dispensaria e distribui-lo
gratuitamente o mais possiuel pOI' todo o concelho, levando
a acção do Dispensario, modestamente embora, a tod� a

parte,
Em t.lOSS:l opinião e com ela concorda o Exs" Sr, -Di·

rector Geral de Saude, uma das funções primaciais dum
dispensario concelhio como o das Caldas é a de educar
o publico de modo a torna-lo apto a resistir e.R evitar o

mais possivel a doença, a cegueira; a invalide; .emfim,
trausitoria ou permanente:

-

E' possivel ao Dispensario editar este Breviario, como

já (q a outros trabalhos de uulgarisação, pelas econom las

que poude realizar em virtude de ofertas valiosas qUI! teve
de especialidades farmaceuticas, A iodas as casas fabri-



cantes de especialidades que para isso concorreram fica
aqui "egis/ada a nossa gratidão.

O Disp ensario de Profilaxia Social das Caldas da Rainha,
fundado em Maio de 1930, realizou até 30 de Junho de 1931.
110 sell primeiro alla, 4,292 serviços, entre os quais 2866
injecções varias a candidatos á tuberculose, 8.90 a sifiliti
cos, alem de 55 de (1914". 324 consultas, 78 inquéritos
sociais, IS reacções de Wassermann, 9 exames medico
legais e 55 ou/ras tratamentos. Com as economias feitas,
alem da publicação do Breviario de Higiene Moral, dum
folheto sobre As tr ês grandes doenças sociais e car/ates
de propaganda contra a t uberculose, alcoolismo e sifilis,
largamente espalhados pOI' todo o concelho. instalou uma.
Casa de Repouso para conualcscentes c candidatos.á tuber
culose não coniagiosos, com 6 cadeiras de cura e onde é
diariamente distribuida uma sôpa substancial a 12 doen
tes tratados 110 Dispensario, e comprou o material para o

serviço volante de protecção a gravidas, a duas apénas
pOI' enquanto.

Alem disso, o mesmo Dispensaria, que tem colaborado.
com o Lactar io-Cr eche Rainha D, Leonor-, espalhando por
todo o concelho o folhëto A B C das Mães, editado pOl�
aquele, e que é sistematicamente distribuido no acto do re

gisto de nascimento de todas as c"ealzças, pOI' colaboração
excelente do digno oficial do registo civil sr, d,'. Augusto
Coimbra, vai inaugurar um novo serviço de protecção
ás creanças, creando um pequeno Jardim da Infancia, indo
colaborar 1Ia iniciação dum CIll'SO de ginastica medica, e

organizando tambem a protecção metâdica á intancia em

periga moral, colaborando deste modo com a Tutoria da
comarca.

,

cA reedição deste Breviario fa, assim parte dum con

junto de trabalhos do Dispensaria, que� se mesmo no conjunto
são modestos, não admira que po,' eles não se dê, olhando

cada uma das suas parles em separado.
Outubro de 1931.

F. C.
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Principios Gerais

I.

I -,Higiene é a arte de cultivar a saude, quer evita�;do
as doenças, quer íortalecendo o.corpo e o espírito.

,II - Os paizes onde a higiene é aplicada são mais for
tes e progressivos, sendo neles menor a mortalidade e ·ha�
vendo menos doenças.

111- Nem todas as doenças sãp evitáveis, mas é um',
de v er evitar as que o são.

IV - O asseio do corpo, do vestuario, da casa e dos
habitos; são tão precisos ao homem como' a fala, mas não
se resyme, a eles II higiene.

'

V - A higiene da primeir-a infancia deve ser conhecida:'

por IOda a-g enre , visto as cr e anças não se saberem-delen
der das causas das' doenças e a mortalidade devida á igno-
r anci a ser enorme,

VI - A higiene dos velhos, dos cegos, dos aleijados,
dos doentes e das cr e anças, incumbe a, lodos os que o não
são. b,' um dever social.

,

VII - A higiene da alimentação é tão precisa como a

propria alimentação. Morre incomp aravelrnente muito mais'
genie por falta de higiene alimentar do que de tome.

VIII - Escolas sem higiene causam muitas mortes,
Jal nças e cegueiras.

IX - O exercicio fisico é tão preciso ao côrpo como a

ulimern e ção.
X - O vesiuario higienico não é o mais caro. T adas o

podem ler.

XI - Vivêr em má terra ou com mau ar, sem solou
sem luz, é vivêr metade.

XII - As industr-ias e estabelecimentos insalubres são



8

tão maus para a saud'e d�s operarios e dopublicocomo o

maior dos venênos.
XUI - As ruas devem ser largas; quem nelas passe

não deve suja-las, nem quem nelas more. Não sujar, é eco-

nomizar limpezas. 'f. ,

Xl V - Os lixos; as aguas sujas e os dejectos, devem
ser afastados das casas corno uma praga.

XV-A agua é um des maiores factores da higiene, mas,
não sendo boa, pode tornar-se uma das maiores causas de
doenças. 'r

XVI - Os hospitais' são as melhores, casas para trata
mento de doentes. E' mais facil educar urna enfermeira do

que umas poucas de familias.
XVII - Não devem deixar-se apodrecêr, semserem en-

terr ados, quaisquer cadáveres de animaes.'
"

XVIll- A higiene das fabricas e oficinas, mesmo as

mais modestas,' é tão precisa aos operarios Como as ferr a

mentas. O operaria sem higiene não pruduz metade do

que deve e arruína-se.
'

XIX :._ Toda a gente deve saber quais s ão as doenças
que se podem evitar e quais as causas das doenças que se

conhecem.
X X - TOjA fi gente de ve saber desinfect ar anuas mãos

e quaisquer OL'j�clOS. Desinfecter significa destruir as cau

sas de infecções, para que elas não se transmitam a outras

pessoas.·' ,;'

XXI - O alcoolismo é uma das maiores causas das

doenças mentais e da pre disposição para todos os males
físicos e mor ais,

XXlI- Viver ao ar livre a maior parte do tempo. um

preceito de primeira ordem para ter saude.
XXIIl- A prática metodica da higiene corporal, da

higiene escolar, industrial, alimentar, municipal, etc., é
uma excelente escola de civismo.
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o que todos devem saber sobre
as causas das doenças

I - A saude pode ser alterada por causas muito diver
sas, que podem dividir-se em físicas, quimica s

, psíquicas
e vivas.

II - A's causas fisicas pertencem os traurnarismos (pan
cadas de qualquer natureza), a electricidade (raios, faiscas),
a pressão excessiva do ar, a submersão debaixo de agua
ou outro liquido, o sol, etc.

HI - A's camas quimicas pertencem os venênos de
toda a especie, quer solidos, liquidos ou gazosos, quer os

do reino animal, vegetal ou mineral. (Oxido de chumbo em

pó, alcool, acido carbonico, por exemplo).
IV - As causas psiquicas são todas as que provocam

sustos, emoções de qualquer ordem.
V - As causas vivas são as produzidas por sêres com

vida, uns actuando fisicamente (mordeduras de animais não
venenosos), outros por peçõnhas (serpentes, e ic.) ou toxinas
(microbios ).

VI - As mesmas causas podem produzir efeitos muito
diversos, ou nem sequer produzirem doenças. Isto depende
da conetiiuição (conjunto dos car ateres fisicos), do tempe
ramenio (conjunto do modo de ser organico) dos indivíduos
e da imunidade natural ou adquirida dos mesmos.

VII - Chama-se imunidade á resistencia aos agen tes

das doenças. Pode ser natural ou hereditaria; adquirida
ou provocada arrificialmente .

VIII - O habito e o treino, fazem que umas pessoas
resistam a agentes de doenças que fazem mal a outras (ao
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'sol, á humidade, ao vento, aos exercicios fisicos violentos,
por exemplo).

IX - A ingestão de venênos em doses pequenas pode
Iazer gue as pessoas resistam melhor depois a doses que,
sem esta preparação, seriam mortais.

X - As fronteiras que separam os alimentos e medica
mentos dos venênos, são muito variaveis. Dependem da

dose, da susceptibilidade dos indivíduos e das condições
em que lhes são dados.

XI - Ha pessoas anormalmente sensiveis a doses insi

gnificantes de venênos, medicamentos e alimentos. Só os

medicos podem esclarecer esses casos, mas nunca se deve

obrigar uma pessoa, á torça, a comer certos alimentos gué
a outras não fazem mal, sob o pretexto de gue tambem
lh'o não podem faz er , (Ha muitas pessoas que em comendo
ovos, por exemplo, mesmo sem o saberem nem percebe
rem, adoecem).

XII - A acção das emoções e das sugestões morais so

bre a saude fisica é muito grande, corno o é a infíuencia
das perturbações desta sobre o moral.

XIII - A acção do, sêres vivos pode ser de ordem fi
sica. qui mica ou complexa.

XIV - Ha doenças produzidas pelo funcionamento anor

mal de certos orgãos do individuo, devido a causas que não
são ainda sempre bem conhecidas (perturbações das glan
dulas de secreção interna).

XV - Para compreender bem a maneira de evitar as

doenças é indisp ensavel ter as noções gerais que acabamos
de dar e mais as que se referem aos microbios e ás doen
ças infecciosas.

III

Os microbios e as infecções

1- Chamam-se microbios os sêres vivos microscopicos
com dimensões que vão desde poucas miléssimas a alguns
centéssimos de milimetro.

Il- Ha microbios que produzem doenças, como os ha
gue são inofensivos para o homem e até lhe são uteis , ern

bora produzam alterações em animais e vegetais.
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III - Os microbios reproduzem-se CQn10 sementes num

campo. Se a semente é de boa raça e o terreno bom, o

campo enche-se de r enôvo.
IV - Do n e smo modo que hg animais que destroem os

parasitas duma cultura (os patos gue comem car aco is , os

sapos que comem as lagartas, por exemplo), tambem ha
microbios que destroem outros e é essa uma defeza natural
que temos contra eles.

V - E' devido a um microbic, que pulúla no môsto, que
este se transforma em vinho; é um microbia que transfer
ma as plantas mortas em estrume; é um microbia que des
trai os animais mortos e cs dejecror ; é um microbia que
faz com que o estrume alimente uma planta que depois se

pode comer; é devido a micróbios que os eadaveres desa

parecem, sem o que 'o mundo não passaria dum imenso ce

míterio das pessoas e animais que nele teem morrido desde
que á sua sup erfic ie ha vida. Tais microbios são uteis ao

homem.
VI - Ha microbios que produzem doenças, as mais

graves. A peste, a calera, a febre amarela', o tifo ex ante

matico, a tuberculose, a sifilis, a blenorragia, a febre titoi
de, a variola, a difteria, a tosse convulsa, as meningites,
as disenterias , a lepra, as sezões, a doença do sono, a gri
pe, a enceíalite letargica, a raiva, o sarampo, a escarlatina,
todas as supurações, todas as infecções, enfim, são devidas
a microbios. Os furunculos, os ant razes, os carbunculos, os

abcessos, as infecções dos partos, as apendicites, as perito
nites, a quasi totalidade das doenças que dão febre, são
causadas por microbios, Vê-se por isso a importancia que
tem em higiene o conhecimento do que sejam os micrcbios
e os seus meios de eleição.

VII - Os micróbios existem por toda a parte, como as

hervas e os insectos. No nosso organismo, o mais são, ha
constanternente micróbios dos mais virulentos. Na nossa

garganta, no nosso nariz, na nossa bôca, estômago e intes
tinos, ha os microbios do garronlho, da pneumonia, da
erisipela, de enterites variadas, etc.

VIII - Os portadores de microbios desempenham um

papel importantissimo na transrnissão das doenças. Em
certas pessoas, determinados microbios não lhes provocam,
numa dada ocasião, doença alguma, que irão provocar a

outras pessoas, se passarem para o seu organismo.
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IX - Não é íacil saber se uma dada pessoa é portadõra
de micro bios virulentos. Por isso não se podem evitar to

dos os contagies, Mas podem evitar-se pelo menos os dos
doentes, dos convalescentes e pessoas das suas casas que
não se saibam defender.

X - Para cada doença ha seus produtos que transpor
tam microbios virulentos e que é preciso conhecer para
cada caso.

XI - O microbio é uma semente que, como qualquer
outra semente, precisa de estar viva para se reproduzir, e,
uma vez semeada, precisa de terreno capaz. A defeza con

tra os microbios consiste ou em mata-los ou em aumentar

a resistencia do organismo contra os seus ataques, tornando
o terreno mau para a sua reprodução.

XII - A higiene anti-infeciosa resume-se em destruir os

microbios virulentos ou. fazer-lhes perder a virulencia e em

fortalecer o organismo humano. '\

XIII - O bom ar, renovado, o sol, a luz, uma vida re

grada, o exercicio tisico e consecutive repouso, uma ali
mentação racional, os mil problemas que se estudam em

higiene, servem para fortalecer o corpo.
XlV - A desinfecção, a destruição de produtos e dejec

tos de doentes e de animais portadores de microbios, cons

tituern o ataque directo contra estes.

IV

As doenças contagiosas, infecciosas
e parasitarias

I - Todas as doenças produzidas por microbios ou pa
rasitas podem contagiar pessoas.

II - Chama-se incubação o tempo que decorre entre o

contagio infecioso duma pessoa e o aparecimento da doença
contagiada.

III - Algumas doenças produzem imunidade, isto é, a

pessoa � atacada," curando-se, está livre de tornar a ter essa

doença.
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. Doenças
Como se dá o

contagio

Tuberculose .. 1 não dá Expeloração, ,Per-dig6- Quando o doente ex- Isolamenlo. Desinfec-
los •. Poeiras sêcas. pectora e lem baci- ção dêle e dos seus

Urinas. los na espeloração. espuclos e dejectos.
febre tlfoide . 15 dá fêzes Urinas e vómi- Não só duranle a do en- Idem. Higiene da agua.

los, quando não de- ça mas depois da
sinfeclados. P e I a cura e em casos fu-
agua contamidada. nestos.

Variola. . - 12 » Pelo pús e pelas pus- Durante a erupção e ao Desinf. do do'enle e da
tulas e epiderme secar desta. «entourage».
soltas.

Sarampo. 14 » Pelo muco do nariz, Antes da erupção apa- Idem, idem.
saliva e

_ expeteraçãu recer.

Escarlatina. 5 . Pela epiderme 'desca- No periodo de desca- Idem, idem.
mada. mação.

Rubeola, vari- 15 » Pelo conlacto com Duranle a erupção. Idem.
cela .• doentes.

Garrotilho .. 15 não dá Conlacto. Projecção de Duranle o p e r i o d o Sêrn, Vacina prevenli-
saliva Infectada. agudo. va. Desinf. Isolam.

Tosse convulsa 8 a 15 dá Idem, idem. Idem, idem. Desinf. Cuidados.

Menlngile ce- ? não dá Pelas secreções do na- Mal delerm inado. Desinf. de roupas, es

rebro-espinal riz e faringe. Os portadores de ger- carros, e liquido eel.
mens são vulgares. raquidio, garganla e

nam.

Tempo
de incu
bação
(àiasl

Dysenlerias. .

lepra.

Paludismo

Raiva... variavel

Encefallte le

largica.

Gripe.

Tifo exanlema
tlce.

8lenorragla.

Tesorêlho

Phtiriase.

Tinha.

Quando é maior Io perigo
Defezas c�ntra

de eentaqle o contagIO
,

Imuni
dade

10

Tratamento.

Tratam. Isolam.

Agu a contaminada. Mal determinado.
Poeiras e objectos
infectados.

Desinfecção de dejec
t03 e do doente.

Muco nasal. Pús das
puslulas.

DesinI. do doente e

isolamento.

não dá Pela picada de mos- Durante os acessos te- Saneamento dos locais.
quito infeclado. bris. Desinfecção.

Inoculação pela saliva Durante a doença do Vacina anti-rábica. Iso-
de animal infectado. animal. Iam. Morte do ani

mai. Açaimos.
Pelas secreções nasais

e faringeas.
Isolam. DesinI. dos len

ços. Gargarejos e

inalaçOes.
-

p e r i O d O Isolam. Desinfecção do
doente e pratica da
respiração nasal.

Des inf.'· e despiolha
mento. Isolam. De

sinfecção bucal.

Evilar conlaclo. Irata
menlo dos doenles.

Protargol em injeçOes

não dá Conlaclo. Projecção de Duranle o

saliva infeclada. agudo.

5-12 Conlaclo. Pi6lho. Periodo agudo.dá

Il não dá Co ntaclo do puz No periodo agudo3-5

Conlaclo.

Conlacto.

20 dá Conlacto. Projecção de No inicio da doença. üeslníecçãn buoal
saliva.
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I Tempo
Imunl- Como se dá o Quando é maior Defezas contraDoenças do íncu- o perigobacão dade contagio o contagio

I (diàs)
do contagio

Sarna. - .
- - I Contacto, principal- - Tratam. Desinf.

mente de noite.

Telane .. .. 2 a 15 ? Inoculação em mucosa ? Desinfecção das feri,
ou pequena escoria- das. SOra.
çãn,

Sifilis . , ta-as dá Contacto com a mu- No periodo secundario E�itRr contactos. Ira-
cosa ou pequena es- (placas, feridas). Iam. de infeclados.
coriação.

I
Pomada de Caforne-
lanas preventiva.

-

IV - Outras doenças não citadas nesre quadro, podem
produzir contagio, corno � cólera, peste, febre amarela, in
tecção puerperal, cancro mole, lebre recurrente, abcessos
variados, eri sip ela, erc., exigindo todos os cuidados de desin
fecção ou de destruição dos animais portadores dos seus

germens.
V - A noção de portador de germen é importantissima.

Muitas epidemias ou casos isolados de certas doer.ças , ex

plicam-se apenas ou pelo aparecimento de virulencia de

germens nos seus portadores, ou pela transmissão dos ger
mens a pessoas sãs, não imunisadas como os portadores.

VI - Dm convalescente é contagioso durante um perio
do de tempo varia vel. Por via de regra não deve voltar á
fabrica, escola ou qualquer casa de reunião, sem terem

passado uns IS dias. Os convalescentes de difteria e febre
titoide, só depois de não terem bacilos. Nunca nenhum
doente, sem estar curado completamente.

.

VII - Todo o doente que se saiba atacado de ,qual
quer doença contagiosa, deve expontane arnente procurar o

seu médico ou a autoridade para ser tratado a tempo e con

venientemente isolado, para evitar contagiar outras pessoas.
VIn - Não se devem fazer visitas desnecessarias ao

quarto dum doente atacado de doença contagiosa, para bem,
não só proprio, como do doente e das pessoas a quem se

podem ir transmitir os germens da doença', Em certos ca
sos (tifo exantematico, peste, etc.) chega a ser perigoso
velar os cadaveres.

IX - As medidas preventivas contra o contagio não de-
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vem ser tomadas irracionalmente, mesmo em excesso - o

que prejudicaria as proprias regras de higiene. Em caso

de duvida consultar sempre o médico.
X - Nunca se deve levar uma criança a visitar um

conragioso.

Os «sports», os jogos, os banhos
e a «toilette-

1- Os sports são destinados a robustecêr os individuos.

Sempre que façam mal á saude dum determinado indivi
duo não devem ser por ele praticados.

Il- Nem todos os sports são para toda a gente. O uso

de certos sports é para algumas p,essoas pear do que a fal
ta de exercício.

III - O fim do sport é favorecer a respiração, a circu
lação, o desenvolvimento muscular e a excreção de produ
tos toxicos do organismo, já pela transpir ação , já pelo esti
mulo de todas as funções vitais.

_

IV - O uso de deterrninados sports (biciclere, toot-boll;
etc.), com exclusão de outros, é um vicio indigno dum ver

dadeiro culrôr da educação tisica.
V - O atleta não é o monstro que exibe Iôrça e volume

muscular. E' o que melhor sabe executar mais exercicios
com correcção e sobriedade, com o fito sempre no verda
deiro desenvolvimento fisico.

VI - As creanças devem deixar-se brincar e correr,
vigiando-lhes as atitudes, de modo a evitar deformações,
ensinando-as a marchar e a respirar bem e proporcionando
lhes exercicios fisisos higienicos (o arco alto, a bola, etc.).

VII - Aos 12 anos deve ser feita sistematicarnente e

após exame medico, a ginastica sueca ou semelhante, orga
nisar corridas pequenas, sem fadiga, nem aumento notavel
do numero de pulsações e jogos pouco violentos.

VIII - Dos 14 aos 18, continuar a ginasiica , remar,
nadar, correr, andar de biciclere , em exercicios progressi

.

vos, sob a vigilancia médida.
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IX - Aos 19, podem começar-se progressivamente exe- .

cicios mais violentos. A esgrima, o foot-ball, o renis, os

jogos violentos (barr a, béto, etc), o 'alpinismo, a luta, o

box, os ex ercicios de fôrça, etc.

X - O cansaço facil, a febre, as dôres de cabeça, ou

quaisquer outros sinais de doença, devem inrerromper os

exercicios, até o médico os autorisar de novo.

XI - Os banhos e O· asseio individual são o comple-
mento natural dos sports.

.

XII - Toda a gente deve lavar a cara e pescoço pelo
menos uma vez cada dia, com agua fria e sabão; as mãos
e braços sempre que os suje e o corpo sempre que seja pas
sivei- e é-o todos os dias desde que não se tenha na ima-
ginação o fantasma duma banheira.

.

XIII - Meio almude de agua é o bastante para lavar
todos os dias o corpo todo. Basta, depois de lavar a cara e

as mãos, lavar sucessivamente um braço e outro, as costas,
o peito, as côxas, as pernas e os pés, esfregando, com a

toalha sêca e aspera, cada parte que se vai lavando e fa
zendo exercicics ginasticos depois. Meia hora por dia chega
para tudo.

XIV - Toda a gente deve lavar os dentes, pelo menos

ao levantar-se. O rr.elhor dentifrico é o sabão vulgar.
XV - Devem lavar-se com especial frequencia os sitios

do corpo que mais transpirern, e as mãos sempre que se

vá comêr.
XVI - As unhas devem cortar-se rentes e andar sem

pre limpas. O cabêlo, dificil de lavar bem, deve andar curte

e sêr lavado a meudo,
XVII - As loções para o cabêlo, os pós para a cara, a

lavagem desta com agua quente e as pinturas, estragam o

cabêlo e a pele, favorecendo a queda daquele e tornando
velhas antes de tempo as pessoas que os usam.

X.VIII - Muitos produtos de «toilette», nomeadamente
dos chamados produtos de beleza, são venenosos e irritan
tes para a pele.

XIX - O melhor emprego de capital para um grupo
desportista consiste em construir um balneario. '.

XX - O banho frio rapido, após o exercício, seguido de
fricção com toalha sêca

, é o mais racional possível.
XXI - Não se deve deixar arrefecer o suor após um exer

cício fisico, O fato deve ser mudado o mais depressa passivei.
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A Desinfecção

J - Chama-se desinfecção á destruição dos microbios
provenientes dum doente, de modo a evitar a propagação
da doença produzida po,' esses microbios.

II - Chama-se esterilisação e antisepsia á destruição
de todos e quaisquer microbios, sem ser referida a nenhum
em especial.

III - A desinfecção deve fazer-se de modo que as pes
soas que cercam o doente não sejam contagiadas e que os

dejectos e quaisquer objectos que dele provêm não pos
sam contagiar quaisquer pessoas. Para isso é preciso que
durante a doença os cuidados de desinfecção sejam constan

tes, e, no fim dela, quer o doente môrra, quer seja trans

portado, ou se cure, se faça a desinfecção de tudo o que
possa ter sido infectado.

IV - A desinfecção pode ser feita por processos fisicos
ou quimicos.

V - A desinfecção por processos fisicos é feita pelas
altas temperaturas. A 120.° o vapor de agua mata todos
os microbios em 20 minutos.

I

VI - Um processo simples de desinfecrar um objecto,
quando não tenha valor, consiste em o queimar completa
mente.

VII - A agua a ferver destroe todos os microbios co

nhecidos, mas não destroe os espores (sementes) de alguns
deles (tétano, carbunculo),

VIn - A agua normalmente ferve a 100.° Desde que se

lhe junte sal até á saturação, ferve a 109.° Juntando-lhe ni
trato de potassio ferve a 116.0 Juntando-lhe, até á saturação,
clorêto de calcio, ferve a 179'°, o que destroe todos os mi
crobios e seus esporos.



IX - O processo mais seguro de desinfecção de' quais
quer objectos consiste em os metêr em estufas de vapor
sob pressão (tipo Geneste e Herscher).

X - Os desinfectantes gazosos adoptados são o anidrido
sulfuroso e o formal. Para os utilisar são precisos apar ê

lhos especiais. Este ultimo é o melhor de todos para desin
tecta r quartos e objectos que se inutilisem com a fervura.

Xl - Os desinfectantes liquidas mais praticas são a

barrela quente, o cloreto de cal dissolvido em agua a 2 0/01
a cal a 20 %1 a creolina a 2 ou 4 %., o sulfato de cobre a

5 %, o formal a 2 0/., a lixívia de soda a 20 % e o subli
mado corrosivo a I por mil.

XII - Para que os antisepticos quimicos possam actuar

é indispensavel que os objectos infectados fiquem perfeita
mente embebidos no liquido desinfectante. Uma das dificul
dades a resolver consiste no seu desengorduramento, visto
que a gordura nos objectos impede a aderencia do liquido
antiseptico. Esta dificuldade é sobretudo grande com o su

blimado, o que faz que muitas vezes, não havendo esse

previo cuidado, a acção desse antiseptico seja ilusoria.
XIII - O ensaboamento favorece a acção dos antisepti

C0S por desengordurar os objectos. O alcool no entanto
diminue o podêr antiseptico do sublimado, não se lhe de
vendo por isso nunca misturar.

XIV - O melhor modo de desinfectar as mãos e O côrpo
todo, consiste em o lavar bem com agua quente e sabão
e lavar depois durante uns déz minutos com sublimado a

um por mil au oXfcianêto de mercurio a um por mil.
XV - As roupas infectadas devem ser, ou metidas em

sacos proprios e levadas a estufasde vapor, ou mergulha.
dos numa mistura de 50 partes de lixivia de soda, 50 par
tes de creolina, 20 partes de sabão negro que se aquece a

60.°, ou mesmo a frio, durante umas 12 horas.
XVI - Os escarros desinfectarn-se ou fervendo-os com .

carbonato de SQdio durante meia hora, ou fazendo-os estar
em contacto com a mistura de

.

Sabão negro • • • . • . . •

Carbonato de soda seco •.•
formol a 35 %

•••••••

Agua ..•. ,. •..••••

• gr.
• Õíi.

40 cc.

q, b. para 1 !Ire

Ou se faz actuar esta mistura durante JS a 20 horas so-
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\ bre os escarros do escarradõr, ou se mergulham os lenços
neste soluto durante o mesmo tempo.

XVIl- As fezes e urinas desinfectam-se ou com o leite
de cal a 20 % na percentagern de I parte para � dos de
jectos a desintecrar, ou com cloreto de cal a 2 0/. na per
centagem de 1:2, ou com creolina a :, e/o na percentagem
de IO gr. por um litro de dejectos, ou sulfato de cobre a

50 0/0 na percentagern de 1 :10, ou a formalina a 5 °(0 em

relação ao volume dos dejectos. E' indispensavel misturar
bem as fezes com o liquido e fazê-lo actuar durante umas

24 horas. '

XVIII - O sublimado e o acido fenico não podem ser

vir para desintecrar os escarros e as fezes, visto coagula
rem-nas á superficie e não actuarem depois em profundi
dade.

XIX - Os fatos devem esterilisar-se com os vapôres de
formol, como o calçado. Não sendo possivel, adopta-se o

mesmo processo que para as roupas brancas ou destroem
se mesmo com o fôgo.

XX - A louça deve ser fervida em soluções antisepticas
[clorêto de cal, lysai a 2 %, creolina, carbonato de sedio, etc.)

XXI - Na agua dos banhos servida e nas retretes deve
deitar-se ou leite de calou sulfato de cobre, de cada vez

que os doentes as utilizem.
XXII - Os enxergões e colchões é melhor serem quei

mados. As barras das camas ensabôarn-se e lavam-se de
pois com sublimado ou acido fenico.

XXIII - Os livros são dificeis de desinfectar. O melhor

proceso a usar é o dos vapôres de formol, tendo o cuidado
de entreabrir todas as fôlhas, para que a penetração do gaz
se faça bem. As cartas e papeis devem desiníectar-se do
mesmo modo, queimando-se tudo o que não tenha valor.

XXIV - O melhor processo de desinfectar um quar
to é com os vapores de formol. Não o podendo aplicar,
ar êje-se primeiro bem o .quarto, queimem-se todos os objec
tos sem valôr, desinfectem-se as roupas, fatos, etc., como

acabâmos de indicar. Os bacios da cama íervern-se, o chão
lava-se com clor êto de cal, a parêde caia-se ou pulverisa-se
com soluto de formal a 40 0/••

XXV - Para fazer a desinfecção com os vapores de
formol devem calafetar-se, com papeis colados, todos os

orificios de portas e janelas, etc., que haja no quarto a
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desinfectar. Apenas se deixa um orificio por onde passa
o tubo do formolisadôr. Introduzem-se neste 15 gr. de formol
comercial por metro cubico de cubagem do quarto. Leva-se
até á pressão de 3,4 atmosferas do aparelho de Enes, Tril
lat cu semelhantes. O quarto deve estar fechado '7 horas
ou mais. Findo esse tempo abre-se a parla, pulverisa-se
amoniaco para neutralisar os vapores de formal, havendo
urgencia em ocupar o quarto, e arêja-se êste.

"

XXVI - A desinfecção da bôca e faringe faz-se com

barato de sadio e agua oxigenada na proporção de 2 deci
litros de soluto de borate de soda a 4 %, para uma colher
das de, sôpa de agua oxigenada ou com fenosalyl. O nariz
com pomada de gomenol a 5 ou IO % - e inalação da
mistura de iodo, 12 gr.; Gayacol, 2 gr.; Acido thymico,
o gr. 25; Alcool, 200 gr.; Iodêto de potassio , 6 gr.

VII

Higiene do trabalho

I - Uma fábrica ou oficina higienicas rendem muito
mais do que não o sendo.

II - O asseio, a bôa escõlha de casa e sua bôa cons

trução, a agua abundante, a ventilação racional, a bôa ilu
minação, a cubagem suficiente, o transporte de lixos e es

gôtos, todos os cuidados higienicos enfim, devem ser sem

pre seguidos nas oficinas.
III - Todas as industrias devem ser inspecionadas pe·

las autoridades sanitarias, para bem dos patrões, como dos

operarias, evitando-se assim muitas doenças e acidentes
de trabalho.

'

IV - O calor excessivo, que exige ventilação; a humi
dade, que egualmente a exige; as altas pressões, que exigem
escolha de pessoal especialmente robusto; os horarios de tra

balho e sua bôa regulamentação; as poeiras, tóxicas ou não,
contra as quais tem de organisar-se defeza; o trabalho em

meios infectados ou toxicos, como os cânos de esgôto, casas

a desinfectar, minas, fábricas de productos quimicos, etc.,
são problêmas que todo o industrial e operaria devem es-
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tudar e que interessam a todos os operarios, porque repre-
o sentam um legitimo direito, tantas vezes esquecido por ou

tros pouco legitimas, pouco justos, ou menos urgentes.
V - Certos mistéres expõem a intoxicações e infecções

que são caracteristicas, O saturnismo a que se expõem os

pintôres, tipografos, fabricantes de tintas e todos os que
lidam corn os compostos de chumbo; o fosforismo que
aparece nos que lidam com o fosfore, o arsenicismo nos

que trabalham com o arsenico, o hrdrargrrismo nos que
manipulam o mercurio, o sulfocarbonismo, vulgar nos que
trabalham na vulcanização da borracha, em que se usa o

sulfurêto de carbono, o hydrocarbonismo dos que lidam
com a benzina, anilinas, perfumes e petroleo, são as princi
pais doenças toxicas profissionais.

VI - Outras profissões expõem a infecções especiais.
Os surradôres, magaréfes, fabricantes de productos de lã,
crinas. peles, chifres, entre outros, estão expostos ao car

bunculo; os veterinarios, cocheiros, creados e moços de
cocheira estão expostos ao môrmo; os médicos, parteiras,
amas, operarias vidraceiros, etc., á sifilis; os trapeiros a

todas as infecções que vão nos trapos; os mineiros á anqui
lostomiase.

VII - Certos mistéres não devem ser desempenhados
por creanças, mulheres ou pessoas fracas.

VUI - As operarias gravidas ou tendo tido partos re

'-centes não devem ir ás fábricas, devendo na duvida auvir
se um médico.

IX - O descanço dos operarios é indispensavel e nunca
r«:

se deve empregar em vjcios ou no que prejudique a saude ,

X - A educação é instrução do operaria dão-lhe o dôbro
do valôr, para si, para a familia e para o patrão.

XI -Todos os patrões e operarios devem ouvir os con

sêlhos dos seus médicos ou dos delegados de saude das
suas áreas.

•
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A higiene da habitação (1) ..

I - Casa higienica não é a casa rica. Póde haver casas

higienicas feitas com pouco dinheiro e não se contam as

casas de luxo anti-higienicas.
II-Para a construção deve, quanto passivei, escolher-se

um sitio sêco, arejado, expô sto ao sol, abrigado do norte,
em terreno porôso. A orientação da casa deve ser de modo
a que fique exposta ao sul a fachada principal. Quando haja
dificuldade em seguir estes preceitos, devem fazer-se todos
os possíveis para o saneamento do local, consultando as

autoridades sanitarias.
III - Entre o chão e o pavimento do rés-da-chão deve

deixar-se uma caixa de ar de 0,"'60 pelo menos; com ori
ficios para a rua, destinada a arejar e evitar humidade,
bolôres, etc. O melhor é cimentar o chão.

IV-As dimensões dos quartos dependem da ventilação.
mas cada quarto p::1ra I pessoa não deve ter menos de 25
metros cubicos.

V - A ventilação e a iluminação duma casa são indis

pensaveis. Quanto mais janelas uma casa liver, melhor. O
espaço ocupado pelas janelas deve ser pelo menos de tfw
do ocupado pelo pavimento de cada quarto. Para a cubagem
de 25 metros, deve haver I janela de I metro quadrado. O
pé direito deve ser de 3",25.

VI-Não se deve acender lume numa sala sem que nela

haja chaminé ou se faça uma ventilação constante.

VII - Os quartos de dormir e casas de trabalho devem
ser instalados do lado sul da casa, ou nascente e poente.
Ao norte devem ficar salas de visitas, arrecadações, quartos.
enfim, onde não haja necessidade de as pessoas se demo
rarem. Antes ao norte fique a cosinha do que um quarto.

VIII - Em volta da casa deve fazer-se uma defêza para
evitar que as aguas das chuvas se infiltrem nas parêdes
o que tornaria a casa humida e insalubre.

IX-Os esgôtos das casas devem ligar-se a fossas higie
nicas ou ás canalisações publicas.

(1) A higiene das habitações em Portugal é regulada pelo Decreto de 14-2-9°3 .

•
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A higiene da agua

I-Toda a gente deve evitar que uma agua se contamine
e deve avisar as autoridades sanitarias quando a saiba con

taminada, embora sem querer saber se houve alguem que
a contaminasse.

II-A agua bebida pode transmitir varias doenças, algu
mas graves, entre as quais a febre tifoide, a colera, as diar
reias infantis e as dysenterias, bem como os vermes intes
tinais.

III - Uma terra cuja agua se torne pura, passa sempre
a ter menos mortes e doenças.

.

IV - Uma agua turva, com cheiro, ou com quaisquer
insectos, é sempre suspeita e não se deve bebêr.

V - Na visinhança de tontes e poços não deve haver es

trumeiras nem se devem deitar animais mortos, despêjos
ou lixo, bem como em logares a montante dos mesmos e

de onde possam infiltrar-se ou corrêr liquidos que os con

taminern.
VI - Numa fonte nunca se devem mergulhar vasilhas,

porque em geral estão sujas e contaminarão a agua •

. VII--Sempre que uma agua seja suspeita deve ferver-se.
Para não ficar com gôsto desagradavel, deve fervêr-se em
vasilha nova e que não lhe dê mau sabôr, e depois de fer
vida batê-la para a arejar, ou deitar-se-lhe uma casca de
limão ou outro aromatico,

VIII-Pode purificar-se a agua suspeita filtrando-a (os
microbios não atravessam os filtros) mas é preciso saber
lidar bem com os filtros.

IX - E' melhor passar sêde durante algum tempo do

que bebêr agua que não seja de confiança. Em certos casos

pode evitar-se a sêde com chá, cuja agua é fervida antes,

X - Deve procurar-se sempre saber a origem do gêlo
que se empregue na alimentação, porque se foi feito com

agua contaminada é tão perigoso como ela.
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Os lixos e os esgôtos

I - Os lixos e esgôtos devem ser afastados o mais Vos
sivel e com a maior rapidez das casas e sua visinhança.

II - Nas cidades e vilas esse serviço está a cargo dos
municipios, incumbindo aos habitantes apênas, canalisar os

esgôtos, para o colectôr mais proximo e deitar os lixos nas

carroças.
III - Nas aldeias e vilas onde não ha canalisação de es

gôtos devem construir-se fossas para esse, fim, segundo as

instruções das autoridades sanitarias. Urna fossa mal feita
é perigosissima para a saude do pôvo, Para os lixos devem
fazer-se depositos (estrumeiras) que devem fie ar afastados
das casas, dos poços e fontes, de modo que os ventos pre-

'

dominantes no logar não tragam para as casas as suas ema

nações.
IV - Devem considerar-se como dejectos não só as fezes

e urinas de pessoas e animais, como todas as aguas sujas de
lavagens. Como lixo consider am-se todos os restos sólidos,
incluindo as poeiras, que conteem por vezes microbios das
mais graves doenças.

V - Não devem sacudir-sé para a rua os tapêtes ou dei
tar fóra o pó varrido, ou qualquer lixo. Evita-se assim que
andem no ar muitas poeiras, algumas das quais voltariam
para as casas, e poupar-se-ha trabalho e despeza para var

rer as ruas.

VI - Podendo sêr, os lixos serão queimados. Os dejec
tos de doentes devem lambem ser queimados ou desiníec
tados com cal, clorêto, creolina, etc.

VII - Para limpar as fossas, são precisos cuidados espe
ciais, desinfecrando-se tambern e fazendo .passar o cheiro ,

amoniacal da urina com sulfato de ferro a 3 %
- usando-se

por cada metro cubico de fossa, 9 quilos de sulfato de ferro.
VIII - Não se devem deitar para os cânos de esgôto

objectos sólidos gue os possam entupir (trapos, lixo, restos

de comida, etc.)
IX - A portaria n." 6114, de 22 de Abril de 1929, proíbe

expressarnente que haja estrumeiras dentro das povoações
e estabelece varias medidas de defeza contra as môscas e

mosquitos, proibindo a existência de aguas estagnadas.
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Estabelecimentos e industrias insalubres

I- Ninguem deve instalar qualquer industria ou estabe
lecimento, sem se informar se é prejudicial á sua saude, da
sua familia ou dos seus visinhos.

II - Os fumos, os gazes venenosos, os maus cheiros, as

poeiras e os liquidos estagnados, são todos prejudiciais e

insalubres.
III - As leis portuguesas J dividem os estabelecimentos

insalubres em duas tabelas, a que pertencem tambem os in
comodas e perigosos. Para instalar um estabelecimento da
Tabela n.? I, tem de se pedir licença á Circunscrição Indus
trial respectiva; para um estabelecimento da Tabela n," 2,
á Camara Municipal (decretos n.05 8364, de 25 de Agosto de
1922, n." 10,443, de 9 de Janeiro de 1925 e n.? 13.166 e

panaria n.? 6065, de 30 de Março de 1929)'
IV - A' Tabela n." I pertencem as fabricas de ,ceramica, �'

e olarias variadas, as casa.s de deposi�o e p'repàr�;ção q.e T
carnes de conserva e enchido, as fabricas de adubos ani

mais, vegetais ou minerais, os depositas e caldeiras de distila
ção de quaisquer liquidos inflamaveis, as grandes oficinas de
latoeiros ou quaisquer outros metalurgicos (com maquinas e

mais de IO operarios), as oficinas de serração de madeiras,
as padarias (regimen especial), oficinas de curtimento e sur

ração, de peles e coiros, oficinas de serralharia e torrefacção
de café em grande escala, etc.

V - A' Tabela n," 2 pertencem os depositos de adubos,
as casas para tratamento de animais, os estabelecimentos
para engorda de aves, os secadoiros de bôrras de vinho, os

canis, os depositas de carne e peixe salgado, os depositas de
carvão, as pocilgas de porcos, os currais de gado, os depo-
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sitos de carboneto, drogas, tintas, enxôfre (com mais de 250
kg.), os estábulos e cavalariças (com mais de IO cavalos), os

depositos de fressuras e tripas, a venda a retalho de fressu-
.

ras, as lavandarias, os matadouros, depositos de ossos, peles
e coiros, a secagem de peles de carneiro, os talhos e salchi
charias, os depositos de queijos, etc.

VI - Os estabelecimentos pertencentes á Tabela n," 2

não podem ser instalados sem o visto do Delegado de Saude,
de harmonia com as necessidades da saude publica.

VII - Todas as reclamações referentes á existencia de

qualquer estabelecimento considerado insalubre ou supôsto
tal devem ser feitas á Camara Municipal ou directamente
ao Delegado de Sande,

XII

A Tuberculose

I - A tuberculose é uma doença contagiosa tipica, cujo
combate exige conhecimentos que podem aplicar-se á maior
parte das doenças conragiosas.

II - Nos paizes onde a luta anti-ruberculosa tem sido
bem orientada a mortalidade pela tuberculose tem passado
para metade (Alemanha, Estados-Unidos, Dinamarca).

III - O que torna a tuberculose particularmente temi
vel é a duração da doença, durante a qual se esgotam os

recunscs . financeiros mais solidos e se contagiam os mem

bros das familias que os haviam de suprir.
IV - A tuberculose é uma doença muito curavel. Nas

autopsias de pessoas que morrem de outras doenças, de
desastrès, crimes, etc., e que ninguem considerãra nunca

tuberculosas, encontram-se cicatrizes de tuberculose antiga
e curada em mais de 60 G/o de casos.

V - As condições em que a tuberculose é curavel de
vem ser conhecidas de toda a gente: A tuberculose é cura

vel quando diagnosticada no principio e quando o doente

segue á risca as indicações médicas.
VI - Nenhum tuberculoso tem direito a contagiar a sua

familia ou os seus visinhos, por isso deve sujeitar-se aos

preceitos da higiene sempre que lhe sejam indicados.
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VII - Toda a pessoa que se julgue com principio de
tuberculose deve procurar o seu médico.

VIII - Os sinais suspeitos de tuberculose são: enfraque
cimento, perda de côr e apetite, suores faceis, insonias,
abatimento moral, cançaço e falta de ar. Uma febre pouco
elevada e continuada, uma tosse sêca ou com expectoração,
a seguir a uma constipação vulgar ou á gripe, todos estes

sinais devem chamar a atenção - sem exagêro, evidente-
mente, visto que podem ter outras causas, , ,

IX - Na tuberculose, mais do que em nenhuma outra

doença, vale mais prevenir do que remediar.
X - Quanto mais adiantada está a doença menos pro

babilidades ha de a curar.

XI - Uma pessoa fraca está sempre arriscada a.con

trair a tuberculose e mais vale, sempre que se julgue con

tagiada, ela propria defender os que a cercam sem se con

firmar o diagnostico, do que vêr á sua volta pessoas des
confiadas que a olhem como um monstro. O tuberculoso
ou suspeito que fala da doença que tem ou julga ter, com

conhecimento de causa, inspira mais confiança e menos re

ceio a quem o cerca do que certas pessoas consideradas sãs.
XII - Ha tuberculose de todos os orgãos do corpo. A

mais grave, pelo contagio a que expõe, é a pulmonar.
XlII - A tuberculose não se herds. 'O filho duma tu

berculosa ou tuberculoso só contrai o mal se fôr contagiado
pelo pai ou mãe doentes depois do nascimento.

XIV - Ha animais que se tuberculisam e podem con

tagiar o homem: a vaca, pelo seu leite ou por um terimen
to que se suje com carne crua tuberculosa, e (menos vezes)
corneado-se carne mal cosida; o pôrco, pela sua carne, prin.
cipalmente o presunto e o enchido comidos crús; o cão,
por lamber as mão do dono. O gato, o cavalo, o burro e o

macaco, tambem podem tuberculisar-se, embora menos,
como as galinhas e outras aves. Quasi todos os macacos

no nosso elima morrem de tuberculose, Os papagaios tu
berculisam-se muitas ve:{es, sendo muito contagiosos.: Qual
quer destes animais pode ser contagiado pelo homem e ser

um portador e transmissor da tuberculose aos outros homens.
XV - Não ha nenhum tratamento seguro da tuberculose

.uma vez ela instalada no orgnanismo com certa intensida
de, O que é preciso é ter sempre o organismo forte quanto
possivel, fazer tratamento oportuno e evitar o contagio.
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XVI - As doenças graves ou prolongadas, que enfra
quecem o organismo, a vida anti-higi enica na casa, na ali
mentação, no corpo, etc., as industrias insalubres e prin
cipalmente o alcoolisme e a sifilis, predispõem para a tu

berculose. -,

XVII - Conhece-se o microbio da tuberculose - o ba
cilo de Koch - e devem empregar-se todos os meios para
o destruir:

a) Desinfecter a roupa do tuberculoso - Não se deixar
secar. Metê-la á medida que se suja, num balde ou lata

grande com agua e soda, pondo-lhe uma tampa. Em ha
vendo roupa suficiente, leva-se o balde ao lume e ferve-se
durante meia hora.

b) O tuberculoso não escarrar senão num escarrador=
Numa sala ter um escarrador grande, que se não deixará
secar, tendo sempre um liquida desinfectante (creolina,
lysol, acido fenice, ou melhor, formol com sabão). Na algi
beira trazer um escarrador de vidro ou metal, que será de
sinfectado todos os dias pela fervura com carbonate de sadio.

c) Não escarrar no chão - As poeiras absorvem os ba
cilos que, secando, se lhes misturam e vão com o vento ou

levados pelas rnôscas, etc., infectar os alimentos ou as pes
soas directamente.

d) Destruir as môscas, formigas e outros insectos-para
evitar que levem poeiras com bacilos para os alimentas, etc.

e) Evitar levantar pó - quer varrendo, depois de deitar
no chão serradura humida, .�!l!!r passando este a pano com

"liquidos desinfectantes. , � ",

XVIII-Deye evitar-se que, quando o tuberculoso tussa,
as partículas de saliva {perdigâtos) possam atingir as outras

pessoas, quer tossindo no lenço, quer evitando ajuntamen
tos. De re sto toda a gente deve tossir assim.

XIX-Todo o tubercu'oso que não tenha meios para se

tratar convenienremente e desinte ctar as suas roupas e .de

jectos, de modo a melhorar e não se tornar perigoso sem

deixar de dar â familia os meios de vive,', deve ele proprio
requerer isolamento num hospital ou sanatório.

XX - Todo o tuberculoso, embora rico, deve, além dos
meios de tratamento e desinfecção maximos, afastar da sua

casa os filhos, quaisquer creanças e as pessoas fracas ou

pouco inteligentes para compreenderem a responsabilidade
de viverem junto dum tuberculcso ,
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XXI-Todo 9 tuberculoso, candidato á tuberculose, como

de resto toda a gente, deve evitar excessos, o alcoolisme, o

fumo e todos os toxicos, as industrias insalubres, as casas

insalubres, a má. alimentação e a falta de asseio, tratando-se
quando doente, principalmente de doenças vener eas.

XXII-A vida ao ar livre, evitando os ventos e correntes

de ar, respirando fundo, sem violencia, pelo nariz, é favo
ravel aos tuberculosos ou candidatos á tuberculose. ,

XXIIi - As casas com muitas pessoas a viver nelas, vi
ciando o ar, com as janelas fechadas, predispõem para a

iuberculose.
XXIV - Os tuberculosos não devem - tanto por eles

como pelos que os cercam - ir a espectaculos, principal
mente se não forem ao ar livre.

XXV - A louça e talheres do tuberculoso devem ser

sempre separados dos do resto da familia e fervidos, depois
de servirem, com agua e soda.

XXVI - A tuberculose matou em França no seculo XIX
IO milhões de pessoas, 4 vezes mais do que a guerra e a

calera juntas.
XXVII - Uma estatistica recente diz que a tuberculose

mata uma pessoa em cada 30 segundos, 120 por hora, 3 mil
por dia, go mil por mez, I milhão por ano em todo o mundo,
mais qUt qualquer outra doença (sarampo, febre tifoide,
tosse convulsa, etc.),

XXVIll- Em Portugal a tuberculose é a doença que
mata mais gente, estando averiguado (além de muitos casos

não diagnosticados) que mata por ano :to mil pessoas, ou

seja uma de 26 em 26 minutos.

XIII

o Alcoolismo

I - O alcoolisme é, com' a sifilis e a tuberculose, um

dos maiores flagelos sociais, causa da destruição dos homens
pela doença, do enfraquecimento da raça pela loucura e taras

de nascença e de desorganisação moral pela perda da cons

ciencia dos alcoolicos.
II - E' preciso que não se julgue que s6 são alcoolicos

os jornaleiros que se embriagam com vinho carrascão nas
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tabernas mais lôbregas. O alcoolismo que se sustenta com

champagne e licôres caros, em clubs e palacios, pesa na

balança tanto como aquele.
III - Para se ser alcoolico é escusado embriagar-se. O

mais grave é a intoxicação cronica com bebjdas alcoolicas.
Ha pessoas que se embriagam excecionalmente e não são

alcoolicas, pessoas que habitualmente não bebem e a quem
o alcool bebido um dia causa efeitos agudos. Em compen
sação ha muitos alcoolicos que nunca ninguem viu embria-
gados. .

.

IV - O alcool ataca principalmente o sistema nervoso,
o fig ado, o estomago, o coração e os rins. Uma grande
parte dos loucos são filhos de alcoolicos. O alcoolismo pre
dispõe para a tuberculose, Já pelo que enfraquece o orga
nismo, já pela pêrda de apetite que pruduz nas suas vitimas.
O alcoolico é com frequencia sifilitico por não se acautelar
suficientemente contra o contagio.

V - O alcoolismo é a causa maxima da desorganisação
das familias. Desde o modesto operario que desbarata aos

sabados o salarie com que havia de sustentar a mulher e os

filhos durante a semana, até ao patrão rico que sob a in
fluencia do aleool se incompatibilisa com o melhor empre
gado e se arruina, todos os dias os exemplos se multiplicam
de modo a dispensarem que se publiquern.

VI-Q alcoolismo é a causa maior da criminalidade , ou

directamente, pela execução de crimes em estado de em

briaguez, ou indirectamente, visto os filhos de alcoolicos se

rem com grande frequencia criminosos.

VII - Uma grande parte dos suicídios são consequencia
do alcoolismo.

VIII - Os aicoolicos morrem sempre precocemente, ou

directamente, com as consequencias da acção do alcool sobre
o cerebro e sistema nervoso, ou loucos, com delirium tre

mem, com tuberculose e com gangréna pulmonar. As pneu
monias são excepcionalmente mais graves nos alcoo!icos.

IX - O alcoolico torna-se com frequencia jogadOr e ao

jOgo desbarata o que lhe resta dos actos de má adminis
tração directamente devidos ao alcool. O bom operaria tor

na-se inferior ao mais insignificanre aprendiz, o chefe perde
o prestígio perante os seus subordinados. IIm chefe de fa
milia perde a autoridade e os filhos ficarão sem educação,
com um pessimo exemplo e herdarão u� sistema nervoso
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sensivel a todas as doenças nervosas (epilepsia, histeria,
convulsões) e a tendenda para eles proprios beberem.

.

X - Nenhuma mulher -devë casar com um alcoolico •.

XI - Em resumo, o alcoolismo é um dos factores maio
res de destruição do individuo, da familia e da sociedade.

XIV

A Sifilis-As «Doenças VergonhC?sas»

I - Antes de mais nada :- Não ha doenças vergonho
sas. A noção de que certas doenças são secretas ou vergo
nhosas tem causado muitas vitimas, que entendiam que
era uma vergonha confessa-las e trata-las.

H - O que é vergonhoso é ter uma doença que pode
transmitir-se a uma esposa, a uma mãe, a uma irmã, a um

filho, ft urns familia inteira, e não procurar a maneira de
evitar que o seu conta�io se dê, por um tratamento que a

pode felizmente, hoje em dia, tornar inofensiva para quem
a tem e evitar que ela contagie seja quem fôr t

III - As doenças chamadas vergonhosas podem trans

mitir-se com um beijo, 'iam o uso dum copo ou dum talher
que tenha servido a um contagioso, com um simples aperto
de mão deste, quandose tenha uma pequena ferida, uma

simples arranhadura na bôca ou na mão.
IV - Uma ama doente pode transmitir o mal á creança

que amamenta. Uma creança filhà de sifilíticos pode trans

mitir a doença á ama. Por isso ninguem deve entregar a

amamentação dum filho a uma ama sem primeiro se cer

tificar se ela tem ou não a sifilis, assim como nenhuma
ama deve crear uma creança sem que os pais dela lhe pro
vem que não têm sífilis contagiosa.

V -'As doenças mais graves das chamadas vergonho
sas é a sifilis. A palavra sifilis ou avariose , que durante
muito tempo era defêzo pronunciar diante de pessoas de
categoria, de senhoras e de cre anças, é hoje dita nas mais
graves conferencias públicas e até pronunciada nos pulpi
tos pelos prégadores mais respeitaveis. O preconceito que
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que todas as pessoas cultas, inteligentes e de bom senso,
compreendem o perigo de a envolver emmisterio.

VI - A sifilis causa feridas répugnantes da pele, ulce
ras tenazes das mucosas, doenças dos olhos que causam a

cegueira, dos ouvidos que' produzem a surdez, dos ossos

que os desfazem em puz, dos pulmões, que simulam a ti
sica e matam se não se faz tratamento a tempo, do cere

bro, que originam a loucura, de todos os orgãos, emfirn,
do corpo e com os aspectos mais horrorosos e acompa
nhadas das maiores dôres. A maior parte dos abôrtos ex

pontaneos é consequencia da sifilis mal tratada ou não tratada.
VII - Mais grave, porém, do que tudo isto é o efeito

nefasto da sifilis sôbre a descendencia dos que não se tra

tam. A maior parte dos loucos, dos surdos-mudos e dos
aleijados e cegos de nascença, devem á sifilis dos pais as

suas horriveis raras.

VIII - A sífilis tratada convenientemente a tempo, é
inofensiva quasi sempre para quem a tem, para a sua des
cendencia e para os que o cercam.

: IX - O alcoolismo � é uma das causas indirectas de si
filisação, visto, que devido a ele, principalmente durante a

embriaguez, se' perde a noção dos cuidados precisos para
se evitar a sifilis.

X - A frequencia de certos clubs, cafés, «cabarets» e

outras casas, quando habitadas por gente deshonesta, é a

maior origem de sifilisação e das suas consequencias.
XI - Os regulamentos policiais, como as actuais me

didas das auctor idades, são absolutamente improficuos no

que diz respeito a medidas contra o contagio das chamadas
doenças vergonhosas.

XIl- A luta contra a sifilis e demais doenças vergo-
nhosas exige da parte dosrapazes :

a) Deitar cêdo e cêdo erguer;
b) Trabalhar metodicamente;
c) Preencher os intervalos das horas de trabalho

e os feriados com exercicios fisicos metodicos
de modo a produzir um certo cançaço não
excessivo, e consequente repouso;

d) Frequentar conferencias instrutivasç'jiibliorecas
e espectáculos sãos. Iniciar-se no escotismo.

e) Casar cêdo;
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f) Evitar a frequência de casas suspeitas - que são
aquelas onde nenhum levaria a própria mãe.

g) Pedir informações e instruções sobre o modo de
evitar as doenças venereas, aos medicos e aos

directores de dispensários e outros estabele
cimentos de luta anti-vener ea,

XIII - E' um dever dos pais darem êles próprios, ou

verbalmente ou por escrito ou inclusivamente por intermédio
dum amigo, consêlhos sôbre o modo de seus filhos evitarem
as doenças venereas. O silêncio dos pais não só não os torna
mais dignos de respeito, como os faz responsáveis por o que
possa suceder aos filhos. O pai que sabendo que um filho
corre risco o não avisa, comete um verdadeiro crime.

XIV - As raparigas devem evitar a convivencia dos ra

pazes - os mais bem conceituados - sem ser na presença de
seus pais ou de quem dignamente os substitua. Não o fa
zendo, na melhor das hipóteses arriscam-se a perder a repu
tação.

XV - Muitos rapazes frequentam casas de gente desho
nest a com receio de que os seus companheiros os ridicula
risern por ali não qUé'rerem entrar. O medo ao ridiculo tem

dado causa á sifilisação de muitos rapazes. Ninguem deve
considerar como o ideal da sua personalidade, para brilhar
entre os seus companheiros, ter o que em calão se chama
«lata.. e fama de econquistador». Todo o homem deve ser

másculo, procurar uma alegria sã e ser senhor da sua von
tade, mas essa vontade deve sempre ser orientada por uma
conscienciosa noção dos seus deveres.

,

XVI - Quem vir certos rapazes da chamada bôa socie
dade fazerem gala das suas conquistas, deboches e bebe
deiras, inclusivamente diante de senhoras de suas familias,
compreende facilmente a necessidade de por todos os meios
se procurar modificar a educação duma sociedade cuja «élite»
assim procede.
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.xv

Higiene da primeira infância

(A B C das Mães)

I - Todos devem pensar - e as mães mais do que nin
guem - que as creanças da primeira idade não têm força
nem sizo para saberem e procurarem aquilo que lhes con

vêm, dever que incumbe áqueles que as cercam e princi
palmente ás mães.

II - A maior parte das mortes e doenças das creanças
da primeira idade, algumas das quais deixam achaques gra
ves ás que sobrevivem, é devida á ignorancia das mães e

demais pessoas que com as creanças lidam.
III - A maior pane das mortes das creanças é devida a

enterites (40 %), a fraqueza de nascença (20 %) e a doen
ças dos bronquios e pulmões (12 0/0).

IV - - A maior parte dos casos de fraqueza de nascença,
como de aleijões, defeitos fisicos e morais e a propria lou
cura, é devida ao alcoolismo, á tuberculose , á sifilis mal
tratada e ao parentêsco próximo dos pais.

V - Deve evitar-se o casamente de pessoas nestas con

dições, nunca o devendo fazer sifiliticos mal tratados.

r.
VI - A maior parte das mortes e doenças das creanças

na primeira idade podem e devem evitar-se, aprendendo as

. regras gerais de higiene e em especial a evitar as enterites
e bronco-pneumonias.

VII - Nunca se deve levar uma creança á casa e muito
menos ao quarto onde está alguem doente.

VIII - O pus, as rnôscas, os mosquitos, as porcarias de
toda a espécie, os descuidos na vigilancia, as guloseimas e

os conselhos de visinhas ignorantes, são os maiores inimigos
das crearrças,
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IX - Fazer a uma creança o que quer que seja que lhe
faça mal é indicio de mau caracter - como o é fazer mal
aos animais. Não querer conhecer, ou esquecer, o que faz
mal ás creanças, é um crime que não tem atenuante.

X - O bom ar, a luz, o asseio e os cuidados, 'ião indis

pensaveis ás creanças. Os cuidados com a alimentação das
cr e anças salvam a vida e a saude da maior parte delas.

Xl - O banho diário, com agua morna, a mudança de
fralda sempre que se molhe com urina, a lavagem, sempre
que se suje com fezes, o corte das unhas rentes e a lavagem
da cabeça para não deixar crear (casca», são indispensaveis
á saude das creanças.

XII - O vestuario deve ser leve, não tolher os movi
mentos ás creanças, agasalha-Ias bem, sem ser de mais,
não ter pregas, nem botões ou alfinetes que as possam ma

goar ou picar, ser feito dt: tecidos macios, de preferencia
brancos. A cabeça das creanças deve andar á fresca e os

pés agasalhados, sem andarem apertados.
XIII - O bêrço não deve ser embalado, porque se en

\_ tontecem as creanças; estas devem andar o menos possível,
ao colo e não devem dormir na cama das mães.

XIV - Se o bom ar é precioso, as correntes de ar s�o
funestas para as creanças. As correntes de ar frio que v.m
pelas frestas inferiores das portas, causam muitas vEíes

bronquites e pneumonias, pelo que as camas das creanças
devem estar delas abrigadas, o que lambem as livra de

poeiras. Nunca se deve sair á rua com urns creança sem

que vá bem agasalhada ; o melhor agasalho é um chale ou

uma capa.
XV - Não se deve dar ás creanças senão Ieite , como

alimento, enquanto elas não têm dentes. O melhor leite é o

da propria mãe.
XVI-Se a mãe se sente fraca ou julga o seu leite fraco,

deve consultar o seu médico e nunca dar o que quer que
seja ao filho pelos simples conselhos de visiahas, tios,
avós ou outros parentes ignorantes que têm dado causa ás
mertes de muitas creanças.

XVII - A creança deve mamar de 2 horas e meia em

2 horas e meia até aos 5 mê ses e de 3 em 3 horas daí em

deante , Só no primeiro mês o intervalo póde baixar até o

mimmo de 2 horas. Ao todo a creança deve mamar 7 ve

zes nas 24 horas. De noite basta mamar uma vez; Só um
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médico deve alterar este regimen geral. Nunca dar de ma

mar a uma creança só para a calar, mas procurar sabêr
primeiro a razão porque ela chora (ás vezes devido a dôres,
que aumentam com a mamada).

XVIII - No intervalo das horas de amamentação não
sedeve chegar o peito ás creanças e muito menos dar-lhe

qualquer outro alimento.
XIX - A creança deve mamar sempre dos dois peitos,

começando uma vez por um, outra por outro.

XX - Enquanto a creança está a mamar, deve deixar
se mamar á vontade. Se ela bolsa o leite, em geral é por
que mamou de mais. Se, diminuindo o tempo da mamada,
continua a bolsar, p6de isso indicar o principio duma en

terite, pelo que deve procurar-se o médico. Antes ir ao

médico por um falso alarme, do que deixar que se agrave
um mal estar imensamente curavel, quando tratado a tempo.

XXl- O desmame não deve fazer-se sem que a creança
tenha: dentes. Deve começar-se com leite, de preferencia de
vaca, dando a seguir caldos de farinha de trige, de aveia
(no caso de a cr eança ter prisão de ventre), de arroz (quan
do a creança tenha tendencía para diarreia), sôpas de leite,
sôpas em caldo de carne de vaca, vitela, galinha e carneiro.
Depois dos '4 meles póde dar-se uma vez ou outra uma

gêma de. ovo quente misturada com leite ou caldo, vigian
do sempre' a toleranda das creanças. As massas, a tapioca,
o arroz e os purés serão dados a seguir, até aos 2 anos.

Depois, continuando com estes alimentos, póde a creança
ir comendo com os pais, evitando comidas salgadas, pican
tes, refogados, conservas, caça, café, vinho e quaisquer ali-
mentos. indigestos. . .

XX;�l- Não se .devern usar farinhas chamadas e medi
cinais» sem conselho médico.

XXIII - Aos 9 mezes é bôa idade para se começar a

dar a :prin'rëira· papa de farinha, rala, se a creança não está
doente" e'- 'a' 'dentição se faz bem. Mas se a mãe tem bom

leite, ê robusta e a creança se está a desenvolver bem, não
deve haver pressa em a desmamar.

XXIV - As mães que amamentam devem evitar comi
das salgadas e picantes, café, bebidas alcoolicas, caça, ma

riscos, conservas, enchido e alho, não devendo abusar de
ovos e carnes,

XXV - Quando a mãe não tem leite, ou quando come- ,
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ça a dar ao filho leite de vaca, deve sabêr se·a vaca é, sau

davel e o leite asseado, fervendo-o sempre, o mais breve

possivel apó s ser ordenhado, e conservando-o em sitio
fr êsco, na propria vasilha onde o ferveu, que deve ser de
fôlha, barro vidrado ou ferro esmaltado sem falhas.

XXVI - O aleitamento artificial exige os maiores cui
dados, O ebiberor» é uma faca de dois gumes que pouca
gente sabe usar devidamente. Quem não lenha aprendido a

lidar devidamente com o «biberon» é melhor dar ao filho
Q leite ás colheres, depois de préviamente fervido.

XXVII - O melhor «biberon» é o mais simples e que
melhor se lave. Deve ferver-se sempre, antes de dar com

ele leite á cree nça, lavando-o a seguir, para não ficarem
-residuos alguns de Ieire. A tetina deve egualmente ser sem

pre lavada e fervida. De cada vez a creança deve tomar,
no primeiro mês, de meio decilitro até go gramas da mis
tura de 2 partes de leite de vaca com I de agua Iervida ;
aos 2 mezes de go a 100 gramas da mesma mistura; aos

3 mezes 100 a I IO gramas; aos 4, 100 a I IO da mistura de
3 partes de leite com uma de agua; aos 5, I IO a 120 da
mistura de 4 partes de leite e uma de agua. A agua deve,
ser assucarada com IO

% de assucar. Dos 6 aos g mezes

dá-se leite puro, na quantidade de !20 a 150 gramas pro-.
gressivamente. .

XXVTlI - O melhor sistema consiste em fervêr de ma��
nhã o leite, dentro de «biberons», para todo o dia, fechaó;[(;'
do estes devidamente, com rôlhas de borracha,. fervidas
tambem, sendo ludo guardado, ao abrigo de poeiras; eo)',
sitio fresco, aquecendo-se cada um em banho-maria na oca

sião de o usar. Os «biberons» devem dar-se de 3 em 3:
horas, em numero de 7 nas 24 horas, até aos 6 mezes e de
6 depois dessa edade. De noite, basta dar I.,

XXIX - Nunca se atribua á fome o chôro das creanças,
quando elas sigam este regimen e estejam a desenvolver-se
bem. O aumento progressive de peze, a viveza, a bôa côr
e os sonos soce.gados, são sinais de bom desenvolvimento,
desde que nenhum sintoma de doença apareça, evidente
mente, Aos 6 mezes a creança deve pesar o dôbro do que
pesava ao nascer e ao fim de I ano deve pesar o triplo.

XXX - O aparecimento dos dentes causa mal-estar, dô
res nas gingivas e chôro ás cr eanças, Levando as mãos sujas
á bôca, sobrevêm-lhe por vezes diarreias, devido a imundi-
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cies que vão nas mãos. Mas não deve atribuir-se o chôro e

mal-estar das creanças aos dentes, sem observar bem se ha
verá outra causa. «05 dentes», com a «forne- e as «bichas»,
são acusados vezes de mais do chôro e mal-estar das cr ean

ças, muitas vezes devidos a fraldas sujas ou molhadas, a

eôtnichões, a frio, a calôr, a sêde e até a pulgas .••

XXXI - Não .devern dar-se ouvidos ás mães que criam
os filhos á tôa sem que lhes morram ou apresentem doenças
visiveis. São excepções. De resto muitas dessas cr eanças,
embora não apresentem doenças visiveis, ficam com achaques
internos de que mais tarde vêm a sofrer, morrendo ou tendo
complicações de doenças que sem isso seriam insignificantes,
como certos males dos rins, com aparecimento de albumina
nasurinas, doenças do figado, coração, etc. De reste, lá por

'

que uma creança uma vez foi vista a brincar com uma na

valha de barba sem que se cortasse, ninguem vai dar a um

filho uma navalha de barba para brincar •••

XXXII - Todas as creanças devem ser vacinadas antes

dos dois mezes, salvo indicação do médico em contrário.
XXXIII-Ninguem receie que uma creança possa «aguar»

por não lhe darmos do que estamos a comer. As creanças
só devem comer alimentos proprios da sua idade. (Aguar»,
ou não é nada ou apenas significa «fazer-se a bôca em agua»
",- o que nunca fez mal a ninguem ..• PeL> contrário, dar a

uma creança do que estamos a comer, se não íôr comida

que lhe convenha, p6de produzir-lhe uma doença grave e até
il morte. Todos os dias morrem creanças devido a essa

superstição. O que é desumano é levar uma creança para a

nossa mesa .sem que tenha tomado a sua refeição própria
(mamada, leite, papa). O melhor é não levar as creanças
para a mesa.

XXXIV-E' rarissimo morrer uma creança de fome, mas

todos os dias morrem milhares delas por comerem de mais
ou do que não deviam comer.

XXXV-Em 'Portugal morre uma Cl-ealzça de menos de
5 anos de IO em IO minutos - 3 vezes mais do que nos pai
zes onde se pensa a sério na protecção á infância. A maior
mortalidade é no primeiro e segundo ano e em .geral por
culpa das mães, por elas não aprenderem a tr atá-l as ,

XXXVI - Dar vinho a uma criança é crime tão repu
gnante como dar-lhe um tiro.

XXXVII - O maior dever das mães consiste em apr en-
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der por todos os meios como devem cuidar dos
-

filhos.
XXXVllI - Sempre que uma mãe tenha dúvidas ou

queira saber a razão de cada um destes conselhos deve, pro
curar o seu médico ou escrever para' a séde de instituições
de protecção á iníancia. Sempre que a cr eança apresente o

menor sinal suspeito de doença, a mãe deve consultar
o médico. Em caso de diarreia, deve suspender-lhe toda a

alimentação, substituindo-a por agua fervida com açúcar;
até ir ao médico.

'

XXXIX - Se é ho'nroso para um paiz abolir a pena de
morte e ter uma Sociedade Protectora dos Animais, é ver

gonhoso que não se protejam os filhos dos homens e para
eles se mantenha a pena de morte, tendo por carrascos as

proprias mães, devido á sua ignorancia ou teimosia em não

quererem seguir os conselhos que se lhes dão.
XL - Creado o filho e salvo das causas da morte mais

frequentes, toda a mãe deve educá-lo na prática do bem
para que mais tarde tenha a consideração das pessoas hon
radas.

XVI

Higiene escolar

I - Os principais preceitos de higiene nas escolas têm
que ,ser preenchidos pelos directores, professor es e aucto

ridades, (edificio higienico, iluminação, asseio, mobiliario ,

vacinação obrigatoria, proibição de frequencia a .alunos
doentes, convalescentes QU de qualquer modo contagiososj.

II - As familias devem têr todas as noções de higiene
escolar que lhes dizem respeito. Não mandarem os filhos á
escola quando tenham conjuniivites contagiosas, sarna, fu
runculos, borbulhas, tuberculose e sifilis; não os mandarem
com febre ou qualquer doença contagiosa ou quando este
jam convalescentes ou em contacto com doentes; fazê-los
observar por um especialista d'olhos quando vejam mal;
vaciná-los de 7 em 7 anos, quando a vacina seja positiva,
ou todos os 2 mezes quando não o seja; não os mandar á
escola com o cabêlo com piôlhos, ou com quaisquer outros
parasitas; fazer-lhes lavar bem todo o corpo e lavar-lhes a
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roupa como deve ser; cortar-lhes as unhas e limpa-las con

venientemente, fazê-los lavar os dentes, etc.'

III - As familias, como os professôres, devem-vigiar o

espírito das cre anças, para evitarem o excesso de estudo.
Os feriados, os intervalos e as férias são indispensaveis.

IV - Durante o periodo escolar, o exercício tisico é in

dispensável. O preceito latino da mens sana in corpore
sano, deve ser recordado sempre.

V ..:_ Um aluno que tenha rido uma doença contagiosa
sÓ deve podêr voltar á escola com atestado médico do De

legado de Saude em como o seu regresso nenhum petigo
oferece aos outros alunos. (40 dias apoz a variola, sarampo,
escarlatina e difteria, 25 dias a paz a varicela e tesor êlho ).

XVII

A higiene corporaJ

I-A higiene do corpo não consiste apenas em a pessoa
se lavar, mas no conjunto de regras para fortalecer e manter

a saude dos diferentes orgãos e aparelhos do organismo.
II - Para a higiene da pele deve lavar-se todos os dias

a cara e pescoço com agua, de preferencia fria, e sabão de
soda não irritante; as mãos, varias vezes por dia, conforme
as vezes que se sujarem; o resto do corpo o mais a meúdo
possjyel, dependendo a urgencia da transpiração, trabalhos
que sujem, etc., sendo excelente e facil lavar todo' o corpo
diariamente. Não se devem usar roupas sujas nem fatos e

calçado impermeáveis, a não ser durante uma travessia de
baixo de chuva e sem demora. As fricções depois do banho
e a ginástica, são excelentes para a pele. Não devem usar-Se
os chamados produtos de beleza (pós, cosmeticos, pomadas
varias, batons, etc., etc.) As unhas devem ser cortadas a

rneúdo e os pés devem ter calçado não apertado.
III-Para a higiene dos cabelos, deve lavar-se a cabeça

a meúdo com agua e sabão não irritante, tirando depois
bem o resto do sabão. Não devem usar-se cosmeticos nem

remedios rèclamados para fazer crescer o cabelo ou dar-lhe
côr diferente. Nunca foi vergonhoso ter o cabelo branco ou

«



ser calvo. O que é ridiculo é parecer o que se não é. Muitos
cosmeticos teem causado envenenamentos.

IV - A higiene dos dentes, consegue-se la vanda-os com

escôva áspera todas as manhãs e noites com agua e sabão
ou dentifrico com base de sabão ou outro de confiança, lião
acido. Depois da comida convem lava-los com agua simples
e a escôva,

V - A higiene das olhos exige que não se leia nem tra

balhe com pouca luz ou com a luz de frente, devendo a luz
vir da esquerda; que não se esfreguem os olhos com as

mãos sujas; que não se lavem os olhos por dentro, mas que
se lavem por fóra com o r esto da cara; que não se expo
nham inutilmente ao- fumo e poeiras; que se evite tocar em

objectos infectados sem a seguir desinfectar as mãos, no

meadamente em objectos e lenços que sirvam a doentes
com os olhos inflamados; que se tratem com todo o cuidado
as purgações e a sifilis que causam muitas doenças dos
olhos, etc.

VI - A higiene do estômago, intestinos, ligado e pan
creas exige que se sigam as normas da higiene alimen
tar, não comendo muito de cada vez, tendo uma alimen
tação variada, mastigando bem, não bebendo muito ás re

feições, não usando bebidas alcoolicas, não comendo á noite,
ao deitar, nem sem ter a digestão feita, etc.

VII-A higiene dos pulmões, bronquios e laringe, exige
que se respire pelo nariz, que não se exponham as pessoas
ao frio, a correntes de ar e a humidade sem agasalho ou

sem estarem a fazer movimentos; que não se respire o ar

viciado, que se faça ginastica respiratória e que se ande

sempre com os hombros recuados e a coluna vertebral
direita; que as pessoas não se curvem de mais, que não
bebam liquidas frios nem se tome banho frio demorado,
estando-se quente; que haja equilibria nas roupas de aga
salho usadas (não acumular, por exemplo, peles 'no peito e

ventre, trazendo as pernas quasi nuas), etc.

VIIl- A higiene- do coração exige que não se façam
grandes esforços, nem haja grandes fadigas e emoções, que
não se côrna de mais, que se sigam as regras da higiene
alimentar e se tratem as doenças agudas com o devido
cuidado (o reumatismo, a sifilis, etc.).

'"

IX - A higiene dos rills, bexiga, uretra e os demais
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orgãos genito-uvinarios exige que se siga a higiene alimen
tar e os cuidados para evitar a sífilis e blenorragia, se evite
a prisão de ventre e se sigam os cuidados habituais de

higiene da pele.
X-A higiene do sistema nervoso exige que não se usem

excitantes (alcool, café, chá e tabaco), que se tenha uma

higiene rigorosa de todos os aparelhos, que se durma e re

pouse, que não se provoquem emoções, que as mulheres
gravidas tenham urna higiene rigorosa, que os pais sifilíticos
se tratem, que os alcoolicos e tuberculosos não se casem,
que se evite a obesidade, que não se tome banho depois de
comer sem se ter feito a digestão, nem durante ela se façam
exercicios ou trabalhos violentos, etc.

Xl- A higiene do ouvido exige que não se esgravatem
as orêlhas com o fim de as limpar, que não se deixe juntar
poeira nos ouvidos, que se lavem as orêlhas todos os dias,
que se evitem detonações proximas, que se não assoem as

pessoas com torça e se tratem as inflamações da garganta,
nariz e ouvidos.

XII-A higiene do nariz exige que não se 'esfregue este

com os dedos, principalmente sujos, e que se tratem as

suas inflamações.
XIII - Impõe-se o tratamento precoce, metódico, de to

das as doenças e o combate do alcoolismo, sifilis, blenor
ragia e tuberculose.

XVIII

A higiene da alimentação

I - A maioria das pessoas come de mais ou mais vêzes
do que é .preciso, Morre muita gente por comêr de mais e

.

raras pessoas morrem de fome.
Il-- O comêr muito não é que faz engordar, mas sim o

absorvêr os alimentos depois de digeridos. Ora, comendo

muito, produzem -se com frequencia perturbações da absor
ção dos alimentos.

III - A alimentação do homem deve ser mixta, evitan
do-se o abuso de carnes, peixes, mariscos e ovos.

IV - Não deve comer-se carne de animal cançado e
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muito menos de animal doente. O peixe não é mais saudá
vel do que a carne.

V - As comidas devem ser frêscas e devem evitar-se o

mais possivel as conservas.

VI- Deve mastigar-se sempre dernoradamente a comi
da

..
A salivação, que é indispensavel para uma boa masti

gação, é o principio da digestão.
VII - Deve cornêr-se umas 4 vezes por dia. O intervalo

entre as refe ições não deve ser infe rior a 4 horas. As prin
cipais refeições devem ser sempre de manhã e á tarde. A'
noite apenas se devem comêr alimentos de facil digestão.

VIII - A alimentação de pessoas doentes deve ser sem

pre dirigida pelo seu médico. Certos alimentos que são
muito digeríveis pára umas pessoas não o sâo para outras.

IX - Não se devem beber muitos liquidos á comida.
Quanto menos melhor. Nunca se devem bebêr aguas medi

cinais, nomeadamente alcalinas (Vidago, Pedras Salgadas,
eic.) sem conselho rnégíico ,

X - No intervalo das refeições não se deve comêr ali
mento algum.

XI - Certos alimentos podem produzir doenças (solita
ria, kisto hydatico, triquinose, tuberculose, mõrrno, febre
aftosa, pela!' carnes; febre tifoide e enterites pelos mariscos,
especialmente ôstras e salmões; intoxicações pela caça, con

servas, carnes defumadas, cogumelos, etc.)
xn - A alimentação por produtos crus oferece maior

perigo de infecção, não só devido aos animais QU vegetais
dt que provêm, como á agua com que são lavados e que
pode estar inquinada.

XIII- A alimentação exclusiva com productos cosidos
011 de conserva é tambem prejudicial, por falta de vitaminas
o que pode causar raquitismo, escorbuto e outras doenças:

XIV - Não deve abusar-se de ternpêros, mô lhos e es

peciarias. O vinagre, a pimenta, o pimentão, a mostarda e

o sal em excesso, teem causado muitas doenças de estonia

go, cuja causa por vezes passa despercebida ao proprio
doente.

XV - O café e o chá devem tomar-se com moderação
e fracos. O chá verde prende o ventre. Do chocolate tam

bem não se deve abusar.
XVI - Um pouco de vinho tinto á comida pode favore

cer a digestão. De mais, Irrita o estomago, altera o figado

(
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e perturba a digestão, como as especiarias.r O alcool deve
ser poste. de parte como bebida alimentar , e reservado para
medicamento quando o médico o receitar.

XVII - O le ire é o alimento das cr eanças durante o

primeiro ano e um excelente alimento para ioda a gente.
Oom 3 litros de leite por dis. póde vivêr bem e trabalhar
com moderação um adulto.

XVIII - O leite altera-se facilmente, por isso deve be
ber-se o mais fresco possivel.

XIX- Não deve bebêr-se leite que não seja de confian
ça. Pelo leite podem transmitir-se doenças cerno a febre
tifoide, o garrotilho, a escarlatina, a coler a, as enterites,
carbunculo, a febre de Malta (pelo leite de cabra) e a tu

berculose. A vigilancia veterinaria e a fiscalisação dos lei
tes dá garantias ao consumidôr.

XX - As pessoas que lidam com generos alimenticios
não devem sofrer de doença alguma contagiosa, devendo
ser periodicamente observadas pelos,delegados de saude ,

XX[ - Nunca se deve cornêr sem se têrem lavado as

mãos.

XIX

o Cancro

I - O numero de mortes pelo cancre aumenta em todos
os paizes a olhos vistos. Por isso toda a gente deve ter no

ções sobre o cancre,
II - Não se conhece ainda a cura do cancre, nem a sua

causa, apesar de ser das doenças mais estudadas e por
maiores notabilidades sciemificas.

III - A transmissão do cancro de pais a filhos não está
esclarecida, mas é frequente o aparecimento de cancros em
mais dum membro da mesma familia.

IV - As pancadas em certas regiões do corpo, como os

seios, as irritações, como as dos labios inferiores com os

cachimbos, o alcatrão em quem lide muito com ele, predis
põem para o aparecimento do cancre.

V - Toda a pessoa que note no seu corpo qualquer tu

môr, embora pequeno, deve consultar o seu médico. Um
tumôr benigno pode transformar-se num cancro, o que se
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evitará operando-o a tempo. Um pequeno cancro, operado
a tempo, em geral não se reproduz mais.

VI - Impõe-se a prática dos mais rigcrosos principios
- de higiene corporal e aliment ar

, a extracção de raizes de
dentes, o abandono do cachimbo, o tratamento de todas as

feridas que demorem a cicatrisar, a higiene do trabalho no

meadamente em certas industrias, a luta contra todos os pa
rasitas •••

VII - O estudo do cancro está em evolução e todos de
vem informar-se pelos seus médicos do progresso das medi
das destinadas a evitá-lo.

xx

A lepra

I - A lepra é uma doença contagiosa, devida a um mi
crobio conhecido (Bacilo de Hansen).

II - A lepra transmite-se pela convivencia ou contacto
com os leprosos. O puz das feridas e o muco do nariz são
os mais perigosos, mas tudo que provenha dum leproso
deve ser evitado, se não liver sitio antes desinfectado (rou
pas, talheres, utensilios vários, ferramentas, etc.)

III - As pulgas, os piôlhos, os percevêjos e os ratos

pódem transmitir a lepra. Por isso devem destruir-se estes

parasitas com especial cuidado onde haja leprosos.
IV ...:... Em Portugal ha ce'rca de 3000 leprosos. ou seja

a terça parte dos leprosos que actualmente existem na

Europa inteira.
V - Os leprosos podem tornar-se pouco ou nada con

tagiosos e melhorar dos seus males com o tratamento.

VI - Tod-a a pessoa que tenha caroços ou borbulhas
demoradas na pele, ou que note que um dêdo, uma mão,
ou outra qualquer parte do corpo, não lhe doi, mesmo be

liscando, ferindo-se ou picando-se, deve consultar o médico,
preguntando-lhe se lhe acha sinais de lepra (morfeia, mal
feio).

VII - A lepra cega muitos doentes e não tratada é incu
ravel e é uma das doenças mais horrorosas que tem havido
'em todos os tempos.
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VIII - Os leprosos devem viv� em casas isoladas, uns

com os outros, sem contacto com as pessoas sãs.
IX - Toda a gente honrada e de bom coração deve

contribuir para se organisarem obras de protecção aos le
prosos da sua região, já por dó deles e para que e-les so-.

tram menos e sejam tratados, já para evitar o contagio das

pessoas sãs, já para evitar que da região fujam pessoas com

mêdo do contagio.
.

-

X - Quem encontre um leproso num hotel, hospedaria,
taberna ou outro local onde possa tornar-se perigoso para
muita gente, deve avisar o dono da casa e o Delegado de
Saude do concelho.

XI - Toda a leprosa a ·quem nasça um filho deve fazê- ,

lo afastar de si imediatamente, depois de ser vestido com

roupa ida de fóra e não contaminada por ela.

A Raiva

I-A raiva é uma doença contagiosa transmitidaao ho
mem e aos animais por outros animais raivosos, principal
mente o cão e o gato, mas tambem o boi, carneiro, cabra,
perco, burro, lôbo, rapôza, os furões, macacos, etc.

H - Para a raiva se transmitir é preciso que o animal
raivoso môrda ou que a sua saliva por qualquer modo toque
numa ferida, por pequena que seja.

III - A raiva declarada é urr.a doença horrivel e incura
vel. Por isso toda a pessoa mordida deve tratar-se o mais

rapidamente passivei depois de ser mordida.
IV - Antes uma pessoa tratar-se e depois apurar-se que

o animal suspeito não tinha raiva, do que deixar de se tra
tar a tempo uma pessoa mordida por um aoimal raivoso.

V -Todo o animal que par:eça danado (raivoso) deve ser

morto rapidamente e enterrado, se ainda não mordeu nino

guem, Caso tenha mordido, devem empregar-se todos os

meios de o prender para o pôr em observação, a vêr se lhe

aparece raiva incontestavel, o que leva poucos dias.
VI - Quando um animal môrda alguem e que se julgue

que está raivoso, deve levar-se ao Insntuto anti-rabico, bem

preso, para observação, e a pessõa ir tratar-se. Em caso
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nenhum se deve mandar só a cabeça do animal, salvo se foi
preciso mata-lo por não se poder prender e ele se tornou peri.
goso por se atirar as pessôas. Não se podendo levar ao Ins
tituto o animal suspeito, deve ter-se em observação IO dias,
a vêr se lhe aparece raiva, avisando o Instituto.

VII - Sempre que um animal que esteja raivoso môrda
outros animais, estes devem ser mortos antes que lhes apa
reça raiva. Em caso de simples suspeita, devem os animais
ser presos e vigiados durante dois mezes.

VIU - O tratamento anti-rabico pode ser feito em qual.
quer dos Insti tutos de Lisboa, Perto e Coimbra, ou nos

postos anti-rabicos por êles instalados e funcionando legal
mente.

IX - As mordeduras mais perigosas são as do pescoço,
cara e cabeça.

X-Nem sempre o tratamento, embora feito rapidamente
e nos melhores institutos, evita que apareça a raiva, mas é
raro ela aparecer nas pessoas tratadas.

XI-Quem não tiver dinheiro para os alimentar e alojar
bem e quem não tenha necessidade absoluta de os ter (de
guarda, de caça, para acompanhar cegos, para rebanhos)
não deve ter cães.

.

XII-E' mais humanitario matar os cachorrinhos acaba'
dos de nascer do que fazê-los mais tarde passar fome ou

expô-los a morrer de raiva e a morder pessôas e animais.
XIII--A raiva dos animais e por conseguinte do homem,

quasi desapareceu dos paizes civilis ados. O aparecimento
da raiva é um sinal de atrazo na civilisação.

XIV - Conquanto não tenha dado resultados absolutos,
a vacina dos cães, para evitar que eles venham a ter raiva,
mesmo mordidos por animais raivosos, é uma excelente

pratica. que todos cs que tenham cães de guarda, caça, gado
ou de estimação devem fazer todos os anos, procurando
para isso um medico veterinario.

XV-Quem tiver um animal de estimação que seja mor

dido por outro, raivoso, pode evitar ter de mata-lo, desde
que o leve a tratamento imediatamente, antes de passados
3 dias.

XVI-Quando, por se temer ° animal suspeito de raiva,
não se consiga prendê-lo e tenha de se matar, nesse caso,
que deve ser excepcional, pode mandar-se para o Institute
apenas a cabeça. Quem lh'a cortar e a embalar não deve
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ter nas mãos o menor arranhão e deve manda-Ia o mais
breve passivei, embrulhada num pano molhado em soluto

.de acido fénico a 3 o/fi e metida num caixote corn cal.
XVII - Todos os cães devem trazer açaimo. Todos os

cães e gatos vadios devem ser mortos, a não ser que haja
quem se responsabilise pelo seu sustento.

XVIJI - O tratamento das pessoas mordidas dura em

media 20 dias.
XIX-O transporte e o tratamento das pessoas mordidas

pobres é, segundo as leis portuguezas, feito á custa das
Camaras. Por isso as camaras, para evitarem tal despeza e

o perigo da raiva, exigem licenças e responsabilidades aos

donos dos cães, mandando matar os vadios e obrigando á

vacinação dos outros. Toda a gente de bom senso, inteli

gente e civilisada deve auxiliar a acção das camaras no

combate da raiva.
XX - Deve desconfiar-se sempre dum animal que deixe

de comer, que fuja da agua e das coisas brilhantes, que se

torne bravo ou fuja, não o costumando fazer habitualmente,
e avisar o dono, ql1e o deve mandar prender e observar.
Um animal raivoso morre dentro do praso maximo de ro

dias depois da raiva lhe aparecer e I mez a 2 depois de
mordido.

\



XXII

Doenças transmitidas pelos animais ao homem

.

I - Os animais transmitem .aos homens muitas doenças.
U mas vezes esses animais sofrem eles proprios das doenças
que transmitem, outras vezes apenas são portadores dos
germens ou de parasitas que as transmitem.

Il- O seguinte quadro resume o que toda a gente deve
saber sobre as principais doenças que os animais podem
transmitir:

Doença
Modo de combater

o contágio

Mordedura. Baba Cão, gato, ca-IAçaimos nos cães.
ou sangue dos valo, carneiro Morte dos cães vá
animais em con- e boi....... dias. Enterrar funT
tacto com qual- do os animais mor-

quer ferida ou tos, juntando-lhes
arranhão. desinfectantes. Va

cinação.
Carbuncu- Bacilus an- Contacto de san- Cabras.Icava- Não aproveitar car-:

lo ..•... tracis gue, peles ou de- los, bois, por- nes nem" pêles de

jectos dos ani- cos, carneiros animais .t!oentes,
mais com a me- e môscas '.' enterrando estes
nor ferida. Pica- fundo, corn cal viva
das de môscas, ou queimando-os.
Terras infectadas Vacinação, Destruir

asmôscas, Não tra
balhar na terra com

mãos feridas.

Desinfecção. Evitar
o pus dos animais
ou o muco do nariz
e tocar-lhe com as

mãos feridas.

Tubercula. Bacilo de Contacto directo Pulgas, môs- Desinfecção de es-

se . •. . . . Koch ou com os por- cas, cavalos, carros, fezes e uri
tadores de baci- macacos, pa- nas. Destruição de
los. Leite. pagaies, va- môscas e pulgas.

I
cas. • • • • . •• Evitar papagaios.

Vigilancía veteri
naria de .eavales,

_

vacas e leites.

Môrmo ••. Bacilus Mal- Contacto com o Cavalo •.•.•.

leï animal ou o muco

do seu focinho
ou a saliva.

Raiva ...

I
A'

.

Modo de contágio I
mmars .que a

transmitem

Microbio ou

parasita que a

produz
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Doença

PSita�ose '1_
Febre ••

sa .. ' .. ,

Isolamento
-

dos pa
pagaios e desinfec

ção das penas. Cui
dados com os papa-

-gaio,s a embalsamar

Contacto directo Vacas, carnei- Nunca beber leite
com os animais ros, cabras e por ferver. Não co

doentes. Leite e porcos..... mel' queijos de od-
queijos de ani- gem desconhecida
mais doentes. e p ri n c i palmentè

das regiões infecta
das. Inspecção ve

terinária.

Microbia au I
-

I . .

parasita que a Modo de contágio (lmmals .que a

produz I I !ransmltem
.Modo de combater

o contágio

Contacto com pa- Papagaios ...

pagaios doentes
ou suas penas.

Fe bre de Micrococus Beber leite de ca- Cabra _
- ....•

Malta •• : melitensis bra doente sem

ser fervido.

Febre ti
foide .•. '

Dysenteríe Bacílus dy-
_ sentericus

Amœba coli

Diarreia in. Variados
fantil ...

Colera • .. . Bacilo vir

gula

Conjunti- Gonocécos e

vites pu- outros micro-
rulentas bios

Tito exan

teti1áti'lO •

•• , .J; • .,I

Destruir as mõscas:
evitar que elas pou-

l
sem no pus des
doentes.

piôlho Piôlho
-

•.••.• Despiolhamento.Ba-

I
nhos e desinfecção.
Cérte dos cabelos e

desinfecção destes.
Isolarnente •

Bacilo de
Eberth

kOlltacto com �e- MÔscas

jectos e agua In

quinada. Bacilos
arrastados pelas
patas das môs-
cas.

Idem Môscas

Idem Môscas

Con tacto directo Môscas
ou pelas patas
das môscas que
pousem nas fezes

Idem Môscas

Picada do

Não beber leite por
ferver, não o limi
tando a levantai'
fervura mas a ler
vê-lo em cachão.

Destruir as môscas,
evitando que elas

toquem em fezes,
aguas e alimentos.

Desinfecção. Vaci

nação. Cuidado com

las
saladas. Asseio.

•.... Idem
I

Idem

Destruição das môs
cas. Vacinação das

pessoas.



Doença
Modo de combater

o contágio

Doença do Tripanosoma
sono .• '. gambiense

Sarna. • . . Sarcoptes
scabiei

Lepra .•.•

Peste ••••

Febre arna.

rela .•.•.

. Microbio ou I
parasita que aiproduz

Bacilo de
Hansen

Bacilo de
Yersin

Distomato-I Distomum
se .•.. " hepaticum

Ten í a s e Tenia solium Alimen tação por Porco, cão, va- Coser bem as carnes.

(solitária) Tenia sagi- cames mal cosi- ca ..•.•.••• Fiscali sa ção das

nata, etc. das. Falta de cui- carries, inutilisando
dado na lava- as contaminadas.
gem das mãos. Asseio.

Quisto hy- Tenia equi-
dático . . . nocócus

Triquinose Triquina Alimentação por Porco, conta- Regeitar carnés de
carnes infesta- giado pelo animais infestados.
datto rato-. Destruir e. queimar

0;S (1I.;e.'fím�'r a'!;
suas tell'es.

IA'.

Modo de cont·gio I
mmais .que a

" transmitem

Contacto directo Piôlho, pulga, Desinfeção. Destrui
com os doentes rato........ ção de piolhos, pul-
ou com o seu gas e ratos, Isola-
muco nasal. Pi- menta.
cada de pulgas.

Picada das pulgas Pulga do rato Destruição dos ra

da ralo. tos. Desiflfé�ãa.
Isolamento.

Picada por insee- Certos mosquí. Evitar aguas para-
tos infectados. tos. .. .••. das. Secar 8S terras

pantanosas. Des
truir os mosquitos.
Usar rêdes nils ja
nelas nas regiões
infectadas.

Idem Mõsca especial Destruição das mós
cas e secagem dos

pantanoso Usar re.
des nas janelas.

[Cavalos, cães Tratamento e isola-c
menta dos animais.

Contacto

Beber aguas cori- Carneiro, vaca Não beber aguas que
taminadas. Co- não sejam de can-

mer suladas e fiança. Lavar bem
frutas corn casca IIS saladas e des-
infestadas. cascar as frutas.

Ingestão de fres- Carneiro, por- Não beber águas que
suras de animais co, cão, vaca não sejam de con-

infestados e de fiança, nem saladas
a g u a s contnrní- sem que 8S plantas
nadas ou de sa- sejam bem lavadas,
ladas, em especial agriões
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Microbio ou I A" I M d d b t
Doença parasita que a Modo de contágio

mmars �ue a o o e co"! a er

, produz I' transmitem I o contágio

Actinomi-I Actíuomices Contagio do ani-IBoi'" Evitar levar á boca
cose .• , , bovis mal. ' espigas de trigo ou

outros cereais e pa·
',:

.

lha, que podem es-
;- � �

�

tar infectados. De�

sinfecção.
Paludismo Plasmodium Picada por irisee- Certos mosqui- Secar as terras pan-
(sezões}. vivax e ou- tos infectados. tos •.• , .... t anosas. Evitar

tros aguas paradas; des
truir os mosquitos.
Usar rêdes nas ja-

I
nelas nas regiões
das sezões. Tomar

quinina.

III - Vê-se que os animais pódem transmitir multas

doenças ao homem, já por. contacto directo ou das suas

urinas, fezes e saliva, já pelas suas carnes, já pelo leite ou

seu,s ,derivados, já pelos insectos gue, picando-os ou tocan

do nos seus dejectos, pus ou terra conspurcada, vão depois
tocar nos alimentos ou, picar o homem, ou mesmo ser por
ele engulidos (caso do dipilydio, tenia do cão).

IV - Para evitar o contagio deve evitar-se a conviven
cia com animais doentes, destruindo todos os gue não se

jam uteis e estej am in fectados, tratando e isolando os ani
mais uteis, Devem fazer-se desinfecções nos estabulos, ter

êstes sempre em boas condições higienicas; não comer

carnes e leite sem terem sido fervidos; exigir aos vendedo
res de carnes, conservas, leite, gueijos e manteigas, ates

tados de origem passados por médicos-veterinarios.
V - Todos os animais mortos devem ser enterrados

profundamente, marcando-se bem os locais de enterra
menta e deitando cal viva, clorêto de calou outros desin
fectantes junto dos cadaveres.

, VI - Os dejectos e secreções morbidas (pus, etc.) dos
animais devem ser desinfectados com creolina ou pelo calôr,
sendo enterrado ou queimado o material de pensos.

VII - Devem por todos os meios destruir-se os insec
tos e os ratos, principais transmissôres das mais gravei
doenças,



53

VIn - Para destruir as mõscas o melhor meio é ma

tá-Ias á fome, não lhes dando sustento, evitando que elas
cheguem á comida, principalmente á carne, peixe, frutas e

dôce s, para o que estes generos devem estar guardados
dentro de r êde s; devem evitar-se os depositas de lixo, de

jectos, cascas, tripas e quaisquer residuos vegetais ou ani
mais. O estrume dos animais deve ser coberto com terra

batida, nos quintais das povoações, e regada estac om agua
de cal. Nos campos convêm expô-lo ao sol, o que, fazendo-o
secar, destroi os ovos das môscas. As larvas podem ma

tar-se, regando o estrume que as tem com a solução de
borax na agua na proporção de I para ôo. Para matar as

môscas devem aproveitar-se todos os meios conhecidos
(garrafas de fundo aberto, pulverisaçõ es de liquidas diver
sos - «Flit" «Fly-Daxs , mistura de 50 gramas de sabão
com I litro de oleo de parafina e I litro de agua, pós Kea

ting, fitas de papel resinoso, onde elas ficam pegadas, etc.

O papel resinoso pode preparar-se aplicando sobre ele uma

mistura de uma parte de. cola e três de agua, deixando
secar; então aplica-se-lhe uma camada de oito partes de
resina e cinco de oleo Castor,

-

que se leva ao lume até se

formar um oleo bem homogeneo, devendo aplicar-se en

quanto quente.
IX - 05 mosquitos, as formigas, as puigas, os piôlhos

e os percevêjos têm que ser destruidos sisternaticamente
por todos os meios.

X- O melhor modo de destruir os insectos dum quarto
consiste em queimar, dentro duma vasilha de [erro, de
modo a evitar incendio, 80 gramas de enxofre por cada
metro cubico, fechando bem as portas e janelas, deixando
estar as portas fechadas algumas horas. Para favorecer a

combustão; o melhor é lazer uma cova no enxofre e deitar
lhe alcool.

XI- Para destruir as larvas dos mosquitos, ô melhor é
acabar com os pantanos; limpar bem as valas e rios, favo
recer a corrente das aguas ou deitar petroleo nos focos de
larvas.

-

XII - Para destruir os piôlhos da roupa mergulha-se
esta em benzina ou mete-se duas horas num quarto onde se

queima enxofre, ou numa estufa de vapor, ou mergulha-se-
.

em creolina a 2 %, ou ferve-se
XIII - Para destruir 05 piôlhos do corpo deve tomar-se
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um banho, ensaboando-se bem o corpo e esfregando-o depois
com azeite canforado a IO 0/0' alcool canforado a r o %. azeite
e petroleo em partes eguaes, xilol e vaselina (IO gôtas de
xilol para 30 gramas de vaselina), benzina, pomada mercu

rial ou creolina, pós de pirètro (keating, etc.).
XIV - As lendeas destroem-se com vinagre quente ou an

tiformina a 10%' Corta-se o cabêlo à escovinha e passados
uns dias faz-se de novo aplicação dos parasiticidas acima
citados.

XV - Para destruir os ratos todos os meios devem ser

empregados. A imperrnenbilisação das caves, a caça directa,
os gatos, a provocação rie doenças contagiosas não prejudi
ciaes ao homem (pelo Bacilus fiphi murium) a sua asfixia,
com carbonêto de calcio à entrada das [Ocas, gue depois se

molha, produzindo acetilene, as ratoeiras, o acido arsenioso,
a massa fosforica, o carbonate de bario e a scila misturada
nos alimentos, o enxofre queimado produzindo anidrido sul
furoso a 10-1,2

e
num quarto onde os haja. Deve evitar-se

que êles comam (em 2 dias morrem de fome), dar-lhe a co

mer gêsso com farinha e assucar , etc.

XVI - O auxilio dos mediccs-veter inarios é precioso e

indispensavel na luta contra as doenças transmitidas pelos
animais.
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-XXIII

Autoridades e Leis Sanitarias

I - Em todos os paizes civilizados ha autoridades e leis
que defendem o pôvo de tudo o que possa prejudicar-lhe a sua

saude, embora, corn prejuízo material dum individuo, duma

companhia ou de qualquer colectividade. O interesse do po
vo está sempre· por lei acima dos interesses particulares.

II - O chefe dos serviços de Higiene em Portugal é o

Director Geral de Saude, que tem como seus subordinados
nos concelhos os Delegados de Saude, responsaveis por tudo
o que no respectivo concelho se passe referente a higiene.

III - Em cada concelho o Delegado de Saude é a auto
ridade sanitaria superior, tendo obrigação de prestar o seu
auxilio ás outras autoridades, mas sendo indep endente delas
e apenas dependente do Director Geral de Saude.

IV - O Delegado de Saude não pode dar ordens nem ás
Camaras nem a outras autoridades, limitando-se, quando as

suas indicações não forem por elas seguidas, 11 p articipar o

facto ao Director Geral de Saude.
.

V - As ordens dadas pelos Delegados de Saude a quais
quer individuos ou entidades particulares teem de ser cum

pridas, sôb p êna de desobediência e das suas indicações se

rem realizadas pêlas Camaras respecrivas por conta dos
tra nsgr essôre s,

VI - A legislação sanitaria está muito dispersa. Quem
a qUiser conhecer comple rameute tem de cornpulsar a «Co
lecção de Regimentos. de 1819, a eColecção de Leis e Re
gulamentos Gerais sobre sanidade urbana e rural) de 1879,
os e Anais de Saude Publica do Reino» de 1879 a 1899,
«Boletim dos Serviços sanirar ios do Remo» de 1902 a 1910,
e ° «Boletim dos Serviços Sanitar ios», de T9IO a 1931. '-"--' --

VII - Alêrn do que consta destas publicações, em que se

codifica a Itgislação sanitaria, ha leis espalhadas pelo «Dia.
rio do Governo» e disposições várias nas posturas munici
pais de muitos concelhos.

VIII - As posturas municipais não podem ir contra 'cr'"
disposto nas leis gerais, antes. teem de sujeitar-se ás suas

disposições.
IX - O Codigo Adrninistr aiivo indica as obrigações do
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Estado, das Camaras e demais corporações adrninistrativas
e dos particulares, referentes ao cumprimento das leis de
saude publica, sempre visando a acomodação dos intéresses
particulares aos interesses do povo, da colectividade, aos

quais todos os interesses pessoais teem de sujeitar-se.
X-As leis sanitarias fundamentais em vigôr, são:
- O Regulamento Geral dos Serviços de Saude, de 24 de Dezembro de

'902•
- O Decreto n.? 12'477, de 19 de Novembro de 1926, que reorganisa e

actualisa estes serviços.
- O Regulamento deste, de 28 de Janeiro de 1927, que faz parte do De

creto n." 13.166.

XI - Alêm destes, ha outros decretos que devem ser

conhecidos:
- eRegulamento de Salubridade das Construções Urbanas», de '4 de

Fevereiro de 1903'
- eOrganísaçâo dos serviços de fiscalisação tecnica dos produtos agri

'colas e sanidade pecuaría s
, de I7 de Dezembro de I903.

- Organísação da luta contra a tuberculose (Decreto de 30 de Agosto
de 1902).

- Fiscalísação de generos alimentícios, de 23 de Agosto de I902.
- Sobre a cultura do arroz - Decreto n.O 1970, nos eDiatíos do Go ...

vemo> de 18 de Outubro de 1915 e (7 de Fevereiro de [916.

XII - Algumas disposições das diversas leis e regula
mentos devem ser conhecidas:

Construções - Não pode construir-se nenhuma casa de habitação sem

que o seu projecto seja aprovado pelo Delegadu de Saude, tendo de sujeitar
-se ás condições indicadas no Decreto de 14-11-I903 (escolha de local sêco,
caixa de ar de o,m60 pelo menos; pé direito de 3m,25 para os dois primeiros
andares: cuba gem minima de cada quarto de 25m3; janelas lendo pelo menos

lito de superficie de cada quarto; garantir a saída dos dejectos sem prejudi
car o publico, quer canalisando-os para esgôtos, quer construindo fossas, etc.)

Estabelecimentos insalubres, incómodos e perigosos (Fabricas ou
.

depositas de produtos toxicos, de guano, de adubos, matadouros, cocheiras,
currais, pocilgas, etc.) - mo podem instalar-se sem que o Delegado de Saúde

indique os locais e as condições, segundo a Portaria n.? 6065, de 30 de Março
de 1929, Portaria n.? 6I 14 e mais legislação nela citada.

Obitos, enterros, cemiterios - Não podem enterrar-se cadaveres fóra
dos cemiterios, salvo em casos excepcionais e com autorisação da autoridade
sanitaria. Não podem fazer-se enterros nem encerramentos em caixões de chum
bo ou zinco sem terem passado 24 horas &PÓs a morte. Não pode enterrar-se

ninguem sem a certidão de obito respectiva, que deve ser preenchida e assi
nada pelo medico assistente ou, não o havendo, pelo Delegado de Saude ou

qualquer dos medicas municipais, tendo de ser feita autopsia sempre que
haja suspeita de crime.

_

O que se passa nos cemitérios está sugeito Il regulamentos e a guarda
daqueles e cumprimento destes, está a cargo das Carnaras nas sédes dos
concelhos e das Juntas de Paroquia nas freguesias.
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Sobre a construção e policia dos cerniterlos devem consultar-se as ins

truções do governador civil do Porto que constam da circular de 16 de De
) embro de ) 890, ulêm da restante legislação que vem "nas colecções e bole
tins a que se refere o n.? VI destas notas.

Doenças infecciosas - Todos oc medicas são obrigados por lei a par
ticipar aos Delegados de Sande das áreas onde vivem os doentes que tratam,
os casos de doenças contagiosas (variola, escarlatina, garrotilho, meningite
cerebro-espinal, tifo exantematico ou qualquer outra doença epidemica ou

contagiosa grave) requisitando a desinfecção das casas, o que também pode
fazer qualquer pessoa que tenha conhecimento da existencia da doença (tu
berculose, lepra, febre tifoide, tifo exantematico, variola, lebre amarela, ca

lera ou outras).
Durante a doença devem fazer-se desinfecções e seguir os cuidados in

dicados pelos medicas assistentes ou autoridades sanitarias. Os carros, navios
e comboios que transportern conta giosos.teem de ser desinfectados, bem como

os quartos de hoteis e hospedarias onde êles tenham estado.

Sanidade maritima - Ninguem pode embarcar para o estrangeiro, nem

sair qualquer porto sem que seja atestado pela autoridade sanitaria que não

sofre de molestia alguma contagiosa (as atra z citadas, entre outras, e em es

pecial o tracôma e a sarna) e sem que esteja vacinado. A sanidade maritima
está sugeita a regulamentos onde veem expressas as obrigações dos coman

dantes de navios, maritimas, pescadores, etc.

Higiene aiimentar - Os produtos de animais doentes não podem ser

comidos e muito menos vendidos ao publico.
Quem sofre de doenças contagiosas, nomeadamente de tuberculose, sifilis

não tratada convenienternente, doenças febris, pustulas, lepra, etc., não pode
trabalhar em casas de preparação ou venda de generos alimenticios (padarias,
talhos, mercados, leitarias, mercearias, pastelarias, hoteis, restaurantes, calés,
etc.). Todos os que ali trabalham devem ser inspeccionados pelo menos uma

vez por ano.

Nas casas de preparação e venda de generos alimenticios têm de cum

prir-se as mais rigorosas condições higienicas indicadas pelos Delegados de
Saude ou pelos Inspectores de Sanidade Pecuarîa.

Higiene das ruas, casas, fontes e quintais - As posturns municipais
indicam os devei es e penalidades a que estão sugeitos tojos os habitantes

para nita prejudicarem a colectividade, sendo proibido deitar lixo OLl quais
quer residuos ou fezes para as ruas, acumula-Ias nJS quintais, ou perto das

fontes; a, casas devem ser limpas com frequencia, nunca ali se acumulando

lixos, etc.

Estrumeiras e pantanos - Pela Portaria n.? 6II4 e suas instruções
proíbe-se, sob pena de multa de 300$00, que haja estrumeiras dentro das

povoações e que o estrume dos animais nos currais e cocheiras existentes
dentro das povoações ali esteja mais de 24 horas, devendo ser removido diá
riarnente.

Proíbem-se as mon tureiras n0S quintais,
Proíbe-se que se façam pantanos e se deixe ernpoçar a agua de modo a

apodrecer.
Cães 8 raiva. Doenças dos animais - Tudo o que lhes diz respeito

está especialmente a cargo do Inspector de Sanidade Pecuaria, medico-vete
rinario que dá todas as indicações e todas as providencias referentes ás doen

ças dos animais que podem transmitir-se ás pessoas.
Para facilitar a sua acção a lei obriga toda a gente que tem cães a tirar
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Uma licença e a trazê-los açaimados, havendo muitos Codigos de Posturas que
tornam obrlgetoria II vacinação preventiva dos mesmos contra a raiva. A lei

obriga tàmbem a tuberculinizar as vacas que fornecem leite para o publico.
Não podem enterrar-se animais senão longe dos logares habitados e á pro
fundidade devida, misturando aos cada veres a cal vi va ou outros desi nfec
tantes. 1} flsculisação dos talhos, mercearias e outros estabelecimentos onde
se vendem produtos de origem animal (enchidos, etc.), bem como ft dos ma

tadouros, está a cargo do Inspector de Sanidade Pecuaria, que trabalha em

colaboração intima com o Delegado de Saúde,
'

Inspecções sanitarias - Os estabelecimentos insalubres, incomodos ve

perigosos, as oficinas, os hoteis, hospedarias, restaurautes, padarias; cafés,
tabernas, etc., estão sugeitas á físcalisação das autoridades sanitarias, em

visitas pelo menos uma /vez por ano, e quantas as circunstancias exigirem.
Nas tabernas os copos teem de ser lavados em agua potavel, que não

serve senão uma vez e deve ser logo esgotada.
E' proíbido vender vinhos verdes, vinhos novos ainda turvos, vinhos

toldados, a vinagrados ou falsificados. Não podem servir nas tabernas, doen
tes contagiosos, corno nos outros estabelecimentos de venda de generos ou

produtos alimentícios.

Estabeleêimentos licenciados - Os estabelecimentos insalubres, in
comodos e perigosos são, uns, licenciados pelas Circunscrições Industrials, ou

tros pelas Camaras. Os hoteis, hospedarias, restaurantes, cafés e tabernas são
licenciados por alvarás municipais, tendo todos eles de obedecer ás condi

ções higienicas indicadas pelas autoridades sanítarías,

XXIV

[Profllaxla Social

I - A profilaxia social consiste na prática de todos os

meios possiveis para evitar a doença e o seu contagio, a

invalidez, o crime, a prostituição e a miseria.
11 - Para se evitarem as doenças ha que aprender antes

de mais nada o modo de combater as causas dos males e

fraquezas de nascença, devidas ao ulcoolismo , sifilis, tuber
culose e outras enfermidades ou taras dos pais.

Para isso ha que aprender a higiene pre-natal, a higiene
da gravidez e do parto e, antes da gravidez, evitar os casa

mentes de pessoas atacadas de doenças que possam trans

mitir-se aos filhos.
III - Uma vez nascidas as cre anças, é preciso que por

uma cuidada higiene infantil se evitem as enterites, bron
quites e outras doenças que dizimam a infancia, ou a enfra
quecem para sempre; que se cuide de orientar segundo as

normas da higiene a sua vida, quer em casa, quer nas es

colas, etc.
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IV - Para facilmente se fazer a expansão maxima dos

principios de higiene, indispensaveis á luta contra todas as
doe-nças, ha necessidade de educar todas as cr e anças nas

noções des seus deveres sociais e ao mesmo tempo instrui
las de modo a bem compreenderem o que se lhes ensina.
A educação e instrução gerais são indispensaveis para a vul

garisação das noções de puer icultur a e higiene.
V - Ha que lutar contra os grandes flagelos sociais, da

tuberculose , da sifilis, do alcoolisme, do cancro, da lepra, da

blenorragia e de todas as doenças contagiosas.
VI - Ha que proteger os operarios que trabalham em

meios insalubres, os que manipulam venênos, os que tra

balham em logares humidos, os que estão sujeitos a poei
ras e gazes toxicos, aos efeitos da electricidade, da alta
temperatura, do ar comprimido; os que trabalham nas

minas, nos meios sujeites a infecções como o carbunculo,
môrmo, erc., bem como os que estão sujeitos a qlle se lhes

projectem quaisquer estilhaços nos olhos como os serralhei
ros e vidraceiros, tudo com o fim de evitar a invalidez

completa ou parcial, definitiva ou não. Ha que proteger as

operarias gravidas e as creanças-operarias.
. VII - Ha que prevenir a prostituição com a educação

e preservação moral, educação sexual, .dos rapazes princi
palmente, defeza das raparigas taradas ou alcoolicas e

combate da mizéria.
VIII - Ha que prevenir a invalidez precoce, aprenden

do o modo de evitar a cegueira, a surdez e surdi-mudez,
os aleijões, a loucura, as doenças cronicas.

IX - Ha que evitar o crime, pela educação, pelo isola
mento dos loucos, pela luta contra o alcoolismo, com em

briaguez ou não, pela luta contra a sifilis e pela assistencia
moral.

X - Ha que colaborar com as Tutorias para a organisa
ção da protecção á infancia, em perigo moral ou já delin

quente, bem como ás creanças anormais.
XI - Ha que fazer a profilaxia da mizéria, vulgarisando

os metodos de economia e de previdencia, a organisação
.

dos seguros na doença, invalidez, morte, etc.; mostrar as

vantagens das associações de socorros mutuos; mostrar as

vantagens da educação tisica, da inscrição em associações
de escoteiros, bombeiros e outras semelhantes.

XII - Ha que fazer a campanha contra os vícios e des

perdicios, sempre com a ideia de que ha muita gente que
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passa fome e que não é justo que uns desperdicem, depois
de fartos, o gue chegaria para matar a fome a tantos que
a sofrem ou pelo menos passam privações grandes.

XIII - A profilaxia social exige pois a colaboração de
médicos, juristas, professores, autoridades e particulares,
s6 sendo possível a sua eficacia com a dedicação de toda
a gente.

XIV - A assistenda aos invalides (creanças orfãs ou

desvalídas, velhos, cégos, mudos, loucos, aleijados, incur a

veis, tuberculosos, doentes, etc.) é um dever social. Mas
vale mais prevenir' o que se pode prevenir do que reme

diar. A higiene, a puericultura, a educação e a instru
ção são os principais elementos da profilaxia social, em

que toda a gente, culta ou não culta, deve colaborar. A

creação de lactarias, creches, maternidades, jardins da in
íancia, asilos, patronatos, escolas, hospicios, hospitais, casas

de regeneração e de correção, manicomios, e outras institui

ções, bem como a prática da assistencía social, material e

moral, são indispensaveis '

e, nelas deve colaborar toda a

gente de bem.
XV - O papel das Visitadôras é fundamental na mo

derna profilaxia �!social.i Interrnediarias técnicas � entre as

autoridades sanitar ias ou os pedagôgos e o publico, auxilia
res da acção dos médicos assisrentes, preparam o ambiente,
ensinam e vulgarisam noções indispensaveis, mostrando aos

doentes e aos que os cercam os seus deveres para não pre
judicarem a colectividade e evitarem a propagação das doen

ças infecto-contagiosas.
Fazem inquer itos sobre a situação e as necessidades des

doentes e das suas familias, verificarn o cumprimento das
instruções dadas, ensinam o modo pratico de as executar,
dande � conta da � sua missão ás autoridades sanitarias, para
estas tomarem a tempo as providencias necessarias, auxi
liando por todos 05 modos os directores de dispensaries,
professores e instituições de acção social, tornando essa

acção muito maiseficaz e:economica .

•
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ERRATA

Por lapso não foi incluído no capitulo sobre o Cancro, O

seguinte:
. VIII - Rs lo celíae ções mals frequentes do cancre sã o no es"

terne qo, utero, seios e intestinos, Deve estar-se alerte quando
e pareçam caroços nos seios, hemnrre qlas îór e das epuces mens"

trnets, corrimentos mBI cheirosos, aper ectrnento de sangue nas

urinas ou nas fezes (muitas nezes Imprevidentemente c ousí dera ..

das como he m orroides): rouquidões demoradas, pequenas crôstas
nos lebíos ou em qualquer outre parte da pele, sangrando com
îacilí de de e custando a ctcatrtzarr-Ialtes de apetite, más digestões
e anemies sem caUSB conhecida, principalmente quando qce lqcer
destes sintôrne s aparece depois dos 35 anos:
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Nota - Porte destes capitulos furam publicados no Diario de No-
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